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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25050001/2026 

 
Torna-se público que o Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, 
João Câmara/RN, por intermédio da PREFEITA, Sr.ª AIZE TALIANNE BEZERRA DE SOUZA, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123, de 2006, Decreto Municipal nº 012/2022 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Órgão Interessado Secretaria Municipal de Administração 
Data e hora de início das propostas 03/06/2026 às 9h 

Data e hora limite para impugnação e 
esclarecimento 

 
11/06/2026 até às 23h59min 

Data e hora final das propostas 16/06/2026 às 9h 

Data de abertura das propostas – 
sessão pública 

 
16/06/2026 às 9h01min 

Local www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo de disputa Aberto 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Obtenção de registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, 
para atender as demandas das diversas secretarias e órgãos da administração pública 
municipal de João Câmara/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será formada por item, formada por duzentos e dezesseis  itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer propostas para todos 
os itens que o compõem. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras 
Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL  DE  COMPRAS  PUBLICAS  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.6.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos 
do § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Título IV, da Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá à seguinte regra: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 
moeda corrente nacional; 
4.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 
4.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos de real). 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO, onde os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
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contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

 
5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, 
no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 
5.18.2. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima, ainda 
persistir o empate, será realizado sorteio público para fins de desempate; 
5.18.3. Será informado no chat da sessão público, a data, hora e local do sorteio, a ser 
realizado no site sorteio.com (ou outro compatível), com transmissão ao vivo no 
Youtube ou outra plataforma de streaming; 
5.18.4. Haverá lavratura de ata do sorteio, com presença de testemunhas, que será 
incluída no processo administrativo. 

 
5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
5.19.2. Uma vez iniciada a negociação para a manifestação em assumir ou não o(s) 
item(ns) da(s) empresa(s) desclassificada(s) ou inabilitada(s), a licitante, no prazo de 
10 (dez) minutos, deverá manifestar o seu interesse em aceitar ou não. O não 
pronunciamento da licitante no referido prazo acarretará a sua desclassificação. 

 
5.20. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.20.2. O licitante que não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado, 
quando solicitado pelo Pregoeiro, será desclassificado. 
5.20.3. Caso a proposta apresentada demonstre valor divergente ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, a licitante será avisada via “chat”, podendo ela 
enviar a proposta corrigida, desde que dentro do prazo estipulado no subitem 6.18., 
findado o referido prazo, a licitante que não corrigir a proposta será desclassificada. 
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5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 
1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com a LC nº123/2006. 

 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que se enquadrarem nos casos previstos no 
Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
6.17. Será solicitado ao vencedor o envio de amostra para análise, a qual deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de desclassificação da 
proposta ofertada. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133/2021, os seguintes documentos: 

 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
7.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
7.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
7.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 
7.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
7.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
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de validade expresso na própria Certidão. 
7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
7.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
7.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
7.4.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
7.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinentes, por meio 
da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 

 
7.6. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor, os quais serão solicitados no momento oportuno e deverão ser 
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enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis 
por igual período. 

 
7.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por emitidos pela internet. 

 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
7.13. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 
7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
7.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma 
dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.10. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas 
previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
9.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido 
processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 
devendo protocolar diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

 
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
10.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília/DF. 

 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
da Prefeitura de João Câmara/RN. 

 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;  
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

 
João Câmara/RN, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

 
Aize Talianne Bezerra de Souza 

Prefeita 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA  
                          PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25050001/2026 
 

1. OBJETO 
1.1 Obtenção de registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, 
para atender as demandas das diversas secretarias e órgãos da administração pública 
municipal de João Câmara/RN. 

 
2. INTRODUÇÃO 
2.1. Este documento estabelece os critérios e as exigências técnicas mínimas a serem 
atendidas para aquisição de Gêneros Alimentícios, para atender as demandas das diversas 
secretarias e órgãos da administração pública municipal de João Câmara/RN. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A justificativa da contratação decorre da necessidade de evitar desabastecimentos que 
possam comprometer o funcionamento das políticas públicas e prejudicar o atendimento à 
população, especialmente aos usuários em situação de vulnerabilidade social. A adoção de um 
sistema de registro de preços para aquisição futura e eventual se apresenta como medida 
eficiente e vantajosa, permitindo maior planejamento, controle de gastos e flexibilidade nas 
aquisições, de acordo com a real demanda de cada Secretaria. Ademais, tal modelo contribui 
para a economicidade dos recursos públicos, assegurando melhores condições de 
fornecimento, padronização dos produtos e agilidade na reposição dos estoques, garantindo, 
assim, a continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Administração Municipal. 
3.2. Desta forma, justificamos a aquisição de Gêneros Alimentícios, sob a responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Administração. 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

 
Item Descrição Unidade Quant 

 
 
 
 
 

01 

ABACAXI “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES 
NA CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

46.000 
 
 
 

02 

ALFACE CRESPA - DE 1ª MOLHO COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOLHO DE 250G. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.700 
 
 
 

03 

ALFACE LISA - DE 1ª QUALIDADE, COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOL DE 250G 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

1.190 
 

04 
ALHO "IN NATURA" EM CABEÇA - PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM CONSERVADAS 

 
KG 

 
4.370 

 
 

ALFACE ROXA - DE 1ª QUALIDADE, COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
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05 

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOL DE 250G 

 
MOLHO 

 
350 

 
 
 
 

06 

BANANA PACOVÂ “IN NATURA” - DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

49.300 
 
 
 
 
 
 
 
 

07 

BATATA DOCE - TIPO BRANCA/AMARELA, 
PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO 
FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE 
TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À 
SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE UMIDADE DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

19.900 
 
 
 

08 

BATATA INGLESA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

22.400 
 
 
 
 

09 

BERINJELA "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

2.550 
 
 
 
 

10 

BETERRABA "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

7.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

COUVE, TIPO MANTEIGA, FRESCA, COM FOLHAS 
BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, FIRMES E SEM 
ÁREAS ESCURAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADES, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A QUALIDADE, PESO APROXIMADO [MC]; 
200 GRAMAS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.800 
 
 
 
 

12 

GOIABA “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.950 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

INHAME - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, 
RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 
NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES 
DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA E 
ISENTAS DE UMIDADE DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

30.000 
 
 

JERIMUM “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES 
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14 

NA CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR 

 
 
 

KG 

 
 
 

25.550 
 
 
 
 
 

15 

LARANJA PÊRA “IN NATURA” -PRODUTOS LIMPOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU 
PERFURAÇÕES NA CASCA, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

31.000 
 
 
 

16 

SALSA VERDE - LIMPAS E DE COR VERDE 
BRILHANTE, COM RAIZ, SEM MARCAS DE PICADAS 
DE INSETO, SEM MACHUCADOS E SEM-TERRA 1 MOL 
DE 100G 

 
 
 

MOLHO 

 
 
 

150 
 
 
 
 

17 

LIMÃO “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.350 
 
 
 
 
 
 
 

18 

MAÇÃ NACIONAL IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE S/ 
RESSECAMENTO DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E 
CONSUMO AROMA E COR PRÓPRIOS S/ 
PERFURAÇÕES MANCHAS ISENTA DE SUJIDADES 
PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO C/ A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

1.050 
 
 
 
 
 

19 

MACAXEIRA - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, 
RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 
NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES 
DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

40.350 
 
 
 
 
 

20 

MAMÃO FORMOSA “IN NATURA” - PRODUTOS 
LIMPOS, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU 
PERFURAÇÕES NA CASCA, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

40.850 
 
 
 
 

21 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM 
POLPA FIRME E INTACT 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

51.050 
 
 
 
 
 

22 

MELÃO DE 1ª IN NATURA -APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 1KG 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

25.900 
 
 
 
 

23 

PIMENTÃO VERDE “IN NATURA” - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

3.600 
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24 

POLPA DE CAJÁ - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, SEM 
CORANTES E SEM CONSERVANTES COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 
REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

10.700 
 
 
 

25 

POLPA DE GOIABA -ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 

KG 

 
 
 

11.150 

 
 
 
 
 

26 

POLPA DE MANGA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

3.600 
 
 
 
 
 

27 

POLPA DE MANGABA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

5.900 
 
 
 
 
 

28 

POLPA DE ABACAXI - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

22.050 
 
 
 
 
 

29 

POLPA DE MARACUJA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

3.300 
 
 
 
 

30 

REPOLHO BRANCO "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.990 
 
 
 
 

31 

REPOLHO ROXO "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.000 
 
 
 

32 

TOMATE “IN NATURA” -SEM DANOS FISIOLÓGICOS 
OU MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS, COR VERMELHO-VIVO (MADURO) 

 
 
 

KG 

 
 
 

10.900 
 
 
 
 
 

UVA IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE DE TAMANHO 
MÉDIO APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO A MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E 
CONSUMO AROMA E COR PRÓPRIOS S/ 
PERFURAÇÕES MANCHAS ISENTA DE SUJIDADES 
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33 

PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO C/ A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
KG 

 
1.030 

 
 

34 

CHUCHU “IN NATURA” - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

 
 

KG 

 
 

13.200 

 
 
 

35 

CEBOLA BRANCA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

9.400 
 
 
 

36 

CEBOLA ROXA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

9.500 
 
 
 

37 

CEBOLINHA VERDE “IN NATURA” NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.740 
 
 
 

38 

CENOURA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

17.900 
 
 
 
 
 

39 

COENTRO “IN NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA, COR 
VERDE FRESCA, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, 
ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES 
E MATERIAIS TERROSOS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

5.040 
 
 

40 

MEL DE ABELHA - 100% NATURAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ENGARRAFADO EM 
FRASCO DE VIDRO COM PRAZO DE VALIDADE 

 
 

LITRO 

 
 

500 
 
 
 
 
 

41 

OVOS DE GALINHA TIPO BRANCO - BRANCO FRESCO, 
TIPO GRANDE, PESANDO NO MÍNIMO 50G POR 
UNIDADE, EMBALAGEM PRIMÁRIA DESCARTÁVEL 
FECHADA COM CAPACIDADE PARA 30 OVOS 
IDENTIFICADA COM RÓTULO IMPRESSO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. BANDEJA COM 30 OVOS. 

 
 
 
 
 

BANDEJA 

 
 
 
 
 

7.050 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARNE BOVINA SEM OSSO DE 1ª QUALIDADE - 
(ALCATRA, CHÃ DE DENTRO, COXÃO MOLE, 
PATINHO, LOMBO), RESFRIADA LIMPA, ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADAS A VÁCUO, 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 
1KG, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
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42 

INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 

KG 

 
 

6.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

43 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA - TIRAS, 
RESFRIADAS, NO MÁXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, ODOR PRÓPRIO EMBALADAS 
EM PAPEL FILME OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

44 

CARNE DE CHARQUE BOVINA 1ª QUALIDADE - NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS VÁCUOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7.300 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

45 

CARNE DE CHARQUE SUÍNA 1ª QUALIDADE – NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICO A VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MÁXIMO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.A84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 
 
 
 
 
 

CARNE DE SOL DE 1ª QUALIDADE - CURADA, SECA, 
EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTEM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
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46 

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

CARNE MOIDA DE 1ª QUALIDADE - (ALCATRA, CHÃ 
DE DENTRO, COXÃO MOLE, PATINHO, LOMBO), 
RESFRIADA LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, 
EMBALADAS A VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO 1 KG, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 
DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 
02/01/2001. CONGELADO COM NO MÍNIMO 12% DE 
ÁGUA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.400 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

FÍGADO BOVINO FÍGADO BOVINO - FRESCO DE 1° 
QUALIDADE, CORTADOS EM BIFES DE 200 G, SEM 
PELE, EMBALAGENS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO EFRIGERADO OU CAIXAS, DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE. 1KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.650 
 
 

50 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - CONGELADO EM BIFES 
DE 120G A 140G, SEM TEMPERO E COM 
CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM 1KG 

 
 

KG 

 
 

4.500 
 
 

PEIXE, TIPO FILÉ DE MERLUZA, CONGELADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM PELE OU 
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51 

ESCAMAS, SEM ESPINHA, COM 180G EM MÉDIA, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG E DE MATERIAL 
TRANSPARENTE ATÓXICO. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.175 
 
 
 
 

52 

LINGUIÇA CALABRESA -LINGUIÇA, TIPO 
CALABRESA, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
DATA DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE 
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS E SANIDADES 1KG. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.300 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

53 

LINGUIÇA DE FRANGO - DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO SE EM GOMOS UNIFORMES, 
EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 1KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.150 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

54 

MUSCULO DE 1ª QUALIDADE - CARNE FIBROSA, 
POBRE EM GORDURA, RICA EM COLÁGENO, DEVE 
ESTAR RESFRIADA LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR PRÓPRIO 
TIPO DE CORTE, EMBALADAS A VÁCUO, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27.500 
 
 

55 

PEITO DE FRANGO - CONGELADO, SEM TEMPERO E 
COM CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM 
1KG. 

 
 

KG 

 
 

50.000 
 
 

PERNIL SUÍNO - CONGELADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
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56 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, ANVISA E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

 
 
 

KG 

 
 
 

750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

57 

PERU CONGELADO – CONGELADO, EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 
DE 2/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 
02/01/2001. CONGELADO COM NO MÍNIMO 12% DE 
ÁGUA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

58 

POSTA DE ATUM - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPO, SEM ESCAMAS, FATIADO EM POSTAS, 
CONGELADOS A 12 GRAUS CÉLSIUS, ISENTA DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICA, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTE A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO EGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

59 

SALSICHA DE FRANGO - CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA DE FRANGO, CARNE DE FRANGO, ÁGUA 
(15,28%), GORDURA DE FRANGO, PELE DE FRANGO, 
PROTEÍNA DE SOJA (3,91%)**, AMIDO (1,79%), SAL, 
CEBOLA, LOURO, AROMATIZANTES: AROMAS 
NATURAIS, AROMA NATURAL DE FUMAÇA E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL, ESTABILIZANTES: 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO 
DE SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, 
CORANTE: CARMIM DE COCHONILHA. BACILLUS 
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES E AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.750 
 
 

60 

BACON - SAL, NITRATO DE SÓDIO, GLICOSE E 
ANTIOXIDANTE ERITROBLASTO DE SÓDIO NAO 
CONTEM GLUTEN MANTER SOB LOCAL FRESCO 1KG. 

 
 

KG 

 
 

450 
 
 
 
 

LINGUIÇA TOSCANA - DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO SE EM GOMOS UNIFORMES, 
EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
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61 

RESISTENTE, QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 1KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

PRESUNTO FATIADO SEM CAPA DE GORDURA -
FATIADO NO DIA DA ENTREGA PEÇA, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ 
DIPOA E CARIMBO DA INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

63 

CREME DE LEITE 200G - PASTEURIZADO, SABOR 
SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, TETRA PACK 
(CAIXINHA). A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SELPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 

64 

IOGURTE SACHÊ DE 1 LITRO, SABOR MORANGO E 
SALADA DE FRUTAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
FLEXÍVEL, COM DATA DE VALIDADE DE ATÉ 60 DIAS 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

 
 
 

SACHE 

 
 
 

2.200 
 
 
 
 
 
 
 

65 

LEITE DE SOJA EM PÓ INFANTIL 300G PREPARADA 
COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA 
COM VITAMINA A E CÁLCIO. CONTENDO PROTEÍNA 
DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, 
PROTEÍNA LÁCTEA E COLESTEROL. EMBALADO EM 
LATAS DE FLANDRES OU ALUMÍNIO ISENTA DE 
FERRUGEM, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

1.200 
 
 
 
 
 
 

LEITE DE SOJA EM PÓ LIGHT 200G. COMPLEMENTO 
ALIMENTAR EM PÓ FORMULADO À BASE DE 
PROTEÍNA E DERIVADOS DA SOJA, ISENTO DE 
LACTOSE. HIPOCALÓRICO, NORMOPROTEICO, 
NORMOLIPÍDICO DA DILUIÇÃO PADRÃO EM ÁGUA. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, EXTRATO DE 
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66 

SOJA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, POLIDEXTROSE, 
MINERAIS (FERRO, ZINCO, COBRE, IODO, SELÊNIO, 
MANGANÊS, FÓSFORO, MAGNÉSIO, POTÁSSIO, 
FLÚOR, CROMO E MOLIBDÊNIO), VITAMINAS ( 
VITAMINA A, COLECALCIFEROL, TIAMINA, 
RIBOFLAVINA, NICOTINAMIDA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, PIRIDOXINA, CIANOCOBALAMINA, 
ÁCIDO ASÓRBICO, VITAMINA E, VITAMINA K, 
BIOTINA, ÁCIDO FÓLICO E COLINA) CÁLCIO DE 
OSTRA, ÓLEO DE GIRASSOL, SAL, AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E ESPESSANTES 
GOMA GUAR E XANTANA. SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE, SEM XAROPE DE MILHO. (MARCA 
REFERÊNCIA LEV SOY OU SIMILAR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

750 
 
 
 
 
 
 

67 

LEITE DE VACA DESNATADO UHT, LÍQUIDO 1 LITRO 
PASTEURIZADO, DESNATADO, RICO EM CÁLCIO, 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 

1.700 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

68 

LEITE DE VACA EM PÓ DESNATADO 200G - SOLÚVEL, 
INSTANTÂNEO, O LEITE DEVE DESMANCHAR 
FACILMENTE NA ÁGUA. DEVE ESTAR SECO E SOLTO, 
NÃO DEVE APRESENTAR COR ALARANJADA OU 
AMARELA, FORTE CHEIRO AZEDO OU RANÇOSO 
MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS, MOFO, DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTARA E SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL S.I.F. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

69 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL 200G- O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ATENDER AS PORTARIAS 451/97 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E 369/97 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, BEM COMO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 
EMBALAGEM CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

18.500 
 
 
 
 
 
 

70 

LEITE UHT ZERO LACTOSE EMBALAGEM DE 1 LITRO 
DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) 

 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 

490 
 
 
 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO – 
EMBALAGEM LACRADA, INTEGRAL, VITAMINA A E D, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGEM COM MARCA DO 
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71 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA OU 
SAÚDE 

 
 

LITRO 

 
 

4.000 
 
 
 
 

72 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, ENRIQUECIDA COM L METIONINA E FERRO, 
ISENTA DE SACAROSE, QUE ATENDA AOS PADRÕES 
DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS, QUE ATENDA 
O 1° SEMESTRE. 

 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 

295 
 
 
 
 

73 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, ENRIQUECIDA COM L METIONINA E FERRO, 
ISENTA DE SACAROSE, QUE ATENDA AOS PADRÕES 
DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS, QUE ATENDA 
O 2° SEMESTRE. 

 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 

295 
 
 
 
 
 
 
 

74 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE - COM LECITINA, 
ENZIMA LACTASE, ACRESCIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM UNITÁRIA COM PESO DE 
200G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. SOMENTE SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS APROVADOS PELA COMISSÃO DE 
APROVAÇÃO DE MARCAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS/SMED. 

 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 

830 
 
 
 
 

75 

QUEIJO DE COALHO RESFRIADO A TEMPERATURA 
DE RECEBIMENTO NÃO DEVE ESTAR ACIMA DE 10Cº 
DEVE ESTAR APRESENTANDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 

76 

QUEIJO MUSSARELA - FATIADO BOA QUALIDADE, 
EM EMBALAGEM DO TIPO BANDEJA DE ISOPOR COM 
FILME PLÁSTICO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO 
COM A MARCA DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
HAVER TRANSCRIÇÃO DO REGISTRO NO SIM, SIF OU 
IMA 1KG 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

1.850 
 
 

77 

QUEIJO PARMESÃO RALADO 50G - EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADO. 

 
 

PACOTE 

 
 

150 
 
 

78 

LEITE CONDENSADO 395G, EMBALAGEM TETRA 
PARK. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA ENTREGA 

 
 

CAIXA 

 
 

1.200 
 
 
 
 

79 

COALHADA DESNATADA COM ADOÇANTE 140G - 
INGREDIENTES LEITE PASTEURIZADO, TIPO 
EMBALAGEM COPO PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LIGHT, SEMIDESNATADO, CULTURA 
LÁCTEA 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 
 
 

80 

MILHO PARA MUGUNZÁ 500G - SECO, PROCESSADO 
EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM ASPECTOS, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPENSO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.050 
 
 

MILHO PARA PIPOCA 500G - SECO, PROCESSADO EM 
GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM ASPECTOS, COR, 
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81 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM PESO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

82 

FLOCOS DE MILHO 500G – TIPO FLOCÃO, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER A VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25.200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

83 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

84 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

FEIJÃO TIPO PRETO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.050 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - NÃO PARABOLIZADO, 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, INCOLOR, DE 1KG E PLÁSTICO 
ATÓXICO, TERMO SOLDADO. ISENTOS DE MOFO, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS 
(NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 
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86 

AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER 
SABOR ARDIDO). SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO. VALIDADE: 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

20.600 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

87 

ARROZ INTEGRAL LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. 
INTEGRAL EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DE CNNPA. PACOTE 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.850 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

88 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA 
15% ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS EMBALAGEM DE 1KG EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

23.200 
 
 
 

89 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 170G - EM FLOCOS, 
INTEGRAL, RICA EM FIBRAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO E 
COM PRAZO DE VALIDADE. CX 170G 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

34.000 
 
 
 
 
 

90 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS SEM GLÚTEN, 250G- 
RICA EM FIBRAS DE EXCELENTE QUALIDADE E 
MINERAIS COMO FERRO, CÁLCIO, MAGNÉSIO, ZINCO, 
POTÁSSIO, FÓSFORO, COBRE, MANGANÊS, 
VITAMINAS PROTEÍNAS. SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. CX 250G 

 
 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 
 

6.100 
 
 
 
 
 
 
 
 

91 

AÇÚCAR 1KG - CONTENDO SACAROSE, PENEIRADO, 
ORIGINÁRIO DO SUCO DA CANA, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,2% DE 
GLICÍDIOS, ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALAGEM DE 1KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

20.800 
 
 
 
 

AMIDO DE MILHO EM PÓ 200G, TIPO MAISENA. 
PRODUTO AMILÁCEO, EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS. 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS, NÃO 
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92 

PODENDO APRESENTAR-SE ÚMIDO, FERMENTADO 
OU RANÇOSO. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PÓ FINO, NA COR BRANCA, 
COM ODOR E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

1.240 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

93 

CAFÉ 250G - TORRADO E MOÍDO, PROCEDENTE DE 
GRÃOS SÃOS, LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE ALUMINADO ALTO 
VÁCUO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTREMAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
SELO DE PUREZA ABIC A ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 44 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.200 
 
 

94 

CREMOGEMA 500G - MISTURA À BASE DE AMIDO DE 
MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU, SABOR 
TRADICIONAL. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

95 

FARINHA DE LINHAÇA 200G - SEMENTE DE LINHAÇA 
DOURADA OU MARROM LIVRE DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

180 
 
 
 
 
 

96 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, BRANCA, 
SUBGRUPO FINA, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO PESO LÍQUIDO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

1.900 
 
 
 

97 

FARINHA DE ROSCA 500G – COMPOSIÇÃO: FARINHA 
DE TRIGO, AÇÚCAR, SAL E FERMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

98 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, EMBALADA 
EM SACOS TRANSPARENTES, RESISTENTES, LIMPOS 
E NÃO VIOLADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. O MESMO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 70 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA E PESO LÍQUIDO DE 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.250 
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KG. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

99 

FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO PACOTE DE 1KG 
OBTIDA DO TRIGO MOÍDO LIMPO E DESGERMINADO 
DE COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, DEVE SER ENRIQUECIDO C/ FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO E 
MATERIAIS TERROSOS, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.330 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

FARINHA LÁCTEA 230G - A BASE DE FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA C/ FERRO ÁCIDO FÓLICO 
AMIDO SAIS MINERAIS VITAMINA SAL E AVEIA 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES LIMPO NÃO VIOLADO. 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 

101 

GOMA (FÉCULO DE MANDIOCA) EMBALAGEM DE 
1KG COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PACOTE INCOLOR FECHADO COM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 

 
 
 

KG 

 
 
 

4.100 
 
 
 
 
 

102 

MACARRÃO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA 
500G - FINO, 1ª QUALIDADE, EMBALADO EM 
PACOTES COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITA 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

13.800 
 
 
 
 
 
 

103 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL 500G - FINO DE 
1ª QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE SEM 
PERFURAÇÕES, DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

2.050 
 
 
 

104 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G - MASSA COM 
OVOS, EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADO E 
RESISTENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

1.900 
 
 
 
 
 
 
 
 

MISTURA MULTICEREAIS PARA MINGAU 230G -
SABOR TRIGO OU MILHO OU ARROZ OU ARROZ E 
AVEIA CONTENDO NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO 
ZINCO, VITAMINA A TRAÇOS DE LEITE. CONTÉM 
GLÚTEN. NA PORÇÃO DE 20G A MÉDIA DE: 17G DE 
CARBOIDRATOS, 1,4G DE PROTEÍNAS E 0G DE 
LIPÍDIO. PRODUTOS ISENTOS DE PARASITAS, 
LARVAS E SUJIDADES, MATÉRIA TERROSO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105 

ASPECTO: PÓ, UNIFORME, SEM GRUMO, COR 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO. DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. VALIDADE DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
ENTREGA DE PRODUTO. DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO COM POLIETILENO., 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

106 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, GRANULADA, DE 
COR ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA 
DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA, 
ISENTA DE SUJIDADES, DEVE APRESENTAR 
UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 
400G E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

107 

ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO 
400GINSTANTÂNEO, SOLÚVEL, OBTIDO PELA 
MISTURA DO CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS. 
CONSTITUÍDO DE PÓ FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE SOJA OU FARINHA DE QUALQUER TIPO, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO 
TEOR DE UMIDADE, MÁXIMA DE 3%. 
ACONDICIONADO EM PACOTE INTEGRO, 
RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 400G DE PESO 
LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 

108 

PÃO DE FORMA INTEGRAL 400G – TIPO TORRADA, 
EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

550 

 
 
 
 

109 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL 400G – TIPO 
TORRADA. EMBALAGEM DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

2.700 

 
 

PÃO FRANCÊS, PESO MÉDIO UNITARIO DE 50G, 
FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 

 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 
 
 

110 

COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL E FERMENTO QUÍMICO. O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS 
APÓS ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

2.850 
 
 
 
 
 

111 

MOLHO DE TOMATE INDUSTRIALIZADO 300G - 
EMBALAGEM EM SACHE COM INDICAÇÃO DO PRAZO 
DE VALIDADE ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO C/ A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DIVERSOS 
SABORES, VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

3.150 
 
 
 

112 

MAIONESE 200G – EM SACHE, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM OVO E DERIVADOS 
DE SOJA, EMBALAGEM COM PRAZO DE VALIDADE 
VIGENTE 

 
 
 

SACHE 

 
 
 

900 
 
 
 
 
 
 
 

113 

MARGARINA VEGETAL 500G - COM ÓLEO VEGETAL 
INTER ESTERIFICADO, LIVRE DE GORDURA TRANS. 
COM NO MÁXIMO 65% DE LIPÍDIOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

3.800 
 
 
 
 

114 

KETCHUP 370G - POLPA DE TOMATE, VINAGRE, SAL, 
CONDIMENTOS, ESPECIARIAS, EDULCORANTES 
CICLAMATO DE SÓDIO, E SACARINA SÓDICA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA ENTREGA 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

1.000 
 
 
 
 
 

115 

DOCE TIPO LANCHINHO 200G - PACOTE DE 
BISCOITO E DOCE DE GOIABA, EMBALADO 
SEPARADAMENTE 1 A 1, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO C/ 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES.A33 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

1.000 
 
 
 

116 

DUETO 200G (ERVILHA E MILHO VERDE) - EM 
CONSERVA, EMBALAGEM LATA OU CAIXA, PESO 
DRENADO, SEM DEFEITOS NA EMBALAGEM, COM 
NÚMERO DE REGISTRO DE FORNECEDOR E DENTRO 
DA VALIDADE ESTIPULADA NA EMBALAGEM. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

1.000 

 
 
 

117 

BATATA PALHA 1 KG - BATATA, GORDURA DE 
PALMA E SAL, PODE CONTER TRIGO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

950 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) 400 - OS BISCOITOS 
OU BOLACHAS DEVERÃO SER FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMA. PACOTE LIMPAS, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ROTULAGEM SEGUNDO OS 
PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2002 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 
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118 PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

PACOTE 36.800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

119 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA TRADICIONAL 
400G– COM COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, 
SAL, AÇÚCAR E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE POLIPROPILENO, 
ATÓXICO HERMETICAMENTE VEDADO E 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, 
INTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.750 
 
 
 
 

120 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 400G - SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

7.400 
 
 
 
 
 

121 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 400G - PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

21.400 
 
 
 
 
 

122 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER SEM 
OVOS E AMIDO. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
400G. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 

123 

REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA: 
AROMATIZANTES NATURAIS, ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, CAFEÍNA, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CORANTE CARAMELO IV, ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO (INS 338). É UM PRODUTO NÃO 
ALCOÓLICO, SEM GLÚTEN E NÃO CONTÉM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS E FIBRAS ALIMENTARES 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 

124 

REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR LARANJA (ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE 
LARANJA, AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO 
E BENZOATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 
 

GELATINA EM PÓ 25G – SABORES VARIADOS, 
PRODUTO CONSTITUÍDO DE GELATINA, AÇÚCAR, 
AROMATIZANTES. SÃOS E LIMPOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PÓ FINO OU GRANULADO. COR DE 
ACORDO COM OS COMPONENTES. CHEIRO: 
PRÓPRIO. SABOR: PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM 
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125 

ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

225 
 

126 
RAPADURA 300G - PRODUTO SÓLIDO OBTIDO PELA 
CONCENTRAÇÃO A QUENTE DO CALDO DE CANA 

 
UNIDADE 

 
150 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

127 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500 ML - 
PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 
ACIDEZ MENOR QUE 1, COLORAÇÃO AMARELA 
ESVERDEADA, QUE POSSAM SER NOVAMENTE 
TAMPADAS APÓS ABERTA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.330 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

128 

ADOÇANTE DIETÉTICO 100ML - CONTENDO: ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SÓDIO, SACARINA, CONSERVANTES, 
ÁCIDO BENZOICO, METIL PARABENO. NÃO 
CONTANDO QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE 
CARBOIDRATO, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, 
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS TRANS, FIBRA 
ALIMENTAR E SÓDIO, ASPECTO LÍQUIDO LÍMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SÓDICOS, COM 
BICO DOSADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRASCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 
 
 
 

129 

ÓLEO DE SOJA 900ML – COMESTÍVEL, VEGETAL DE 
SOJA, REFINADO, SEM COLESTEROL. GARRAFA COM 
PESO LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES A CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.400 
 
 
 
 
 
 
 

130 

LEITE DE COCO NATURAL 500ML - CONCENTRADO, 
AÇUCARADO, OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM FRASCO DE VIDRO 
OU PLÁSTICO. 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

1.400 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

131 

BISCOITO DOCE SEM GLUTEN – AMIDO 
MODIFICADO, FARINHA DE ARROZ, MALTO 
DEXTRINA, ÓLEO DE PALMA REFINADO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
LÁTICO E EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRALOSE. 
EMBALAGEM 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 

132 

PÃO DE CACHORRO QUENTE 50G – EMBALAGEM 
DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

10.650 
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133 

AÇAFRÃO DA TERRA - INTEGRO SEM 
IRREGULARIDADES NO PRODUTO, CHEIRO E 
AROMA CARACTERÍSTICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 50G. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

2.496 
 
 
 
 
 
 
 

134 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), NÃO 
PODERÁ CONTER OVOS NEM AMIDO DE MILHO. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO DE 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 

2.400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

135 

BISCOITO SALGADO SEM GLUTEN – AMIDO 
MODIFICADO, FARINHA DE ARROZ, MALTO 
DEXTRINA, ÓLEO DE PALMA REFINADO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
LÁTICO E EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRALOSE. 
EMBALAGEM 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

136 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL – TIPO CREAM 
CRACKER. PODERÁ CONTER OUTROS 
INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS 
DEVERÃO SER DECLARADOS. CARACTERÍSTICAS: 
COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES COM DUPLA 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, 
ATÓXICA, LACRADA, CONTENDO DE 400 GRAMAS. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
TIPO DUPLEX REFORÇADA E RESISTENTE COM ABAS 
SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM FITA 
ADESIVA. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.100 
 
 
 
 
 

137 

BISCOITO DE ARROZ: INGREDIENTES ARROZ 
INTEGRAL. SEM AROMATIZANTES E SEM 
CONSERVANTES. DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL SEM GLÚTEN - A BASE DE: 
AMIDO DE MILHO , FARINHA DE MILHO , 
MARGARINA VEGETAL [GORDURAS E ÓLEOS 
VEGETAIS EM PROPORÇÕES VARIÁVEIS (PALMA, 
PALMISTE, COCO, CANOLA), AGUA, SAL, 
EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, AROMATIZANTES NATURAIS] , 
MALTODEXTRINA , AMIDO DE MANDIOCA 
MODIFICADO , PROTEÍNA DE SOJA , FARINHA DE 
SOJA , SAL MARINHO , XAROPE DE ARROZ , 
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138 

FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO , XAROPE DE 
GLUCOSE , FERMENTO BIOLÓGICO SECO , 
EMULSIFICANTE: MONO E ÉSTERES DE MONO E 
DIACETILTARTÁRICOS DE MONO E DIGLICERÍDEOS 
DE ÁCIDOS GRAXOS , ACIDIFICANTES: ÁCIDO 
CÍTRICO , AMIDO DE MILHO MODIFICADO . 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

139 

BISCOITO SEM LACTOSE - BISCOITO MARIA SEM 
LACTOSE, 400G. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADO 
ZERO TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, PIRO FOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO), SAL, 
METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA ARTIFICIAL DE 
BAUNILHA, PROTEINASE, VITAMINAS (B1, B2, B6 E 
PP). SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM 
PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS DE 
CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

140 

BISCOITO GRANOLA E MEL – BISCOITO CONTENDO 
CEREAIS INTEGRAIS 40%, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FLOCOS DE AVEIA, FARINHA DE CEVADA 
E FARINHA DE CENTEIO, CANELA EM PÓ, MEL, 
FERMENTO QUÍMICO E AROMATIZANTES. NÃO 
PODE CONTER: OVOS E AMIDO DE MILHO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 150 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 06 MESES 
DE VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BISCOITO TIPO COOKIES DE CHOCOLATE- DEVE 
APRESENTAR INGREDIENTES COMO: FARINHA DE 
TRIGO, BICARBONATO DE SÓDIO, AÇÚCAR 
MASCAVO, SEMENTES DE LINHAÇA, GOTAS DE 
CHOCOLATE E NOZES. NÃO PODERÁ CONTER OVOS 
NEM AMIDO DE MILHO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
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141 

METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 200 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 06 MESES 
DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

142 

BISCOITO INTEGRAL TIPO COOKIES: 150 GRAMAS 
SABORES DIVERSOS. SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. 
A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA RESISTENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, 
CONTENDO 01(UM) QUILO. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE QUE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES 
DA DATA DE FORNECIMENTO, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

143 

BISCOITO DE POLVILHO - SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE, SEM OVOS. INGREDIENTES: POLVILHO 
AZEDO, GORDURA, SAL. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 80G. NÃO PODE CONTER GORDURA TRANS. OU 
GORDURA NÃO ESPECIFICADA NA LISTA DE 
INGREDIENTES. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

144 

BOLO DE LARANJA - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" 
ASPECTO MASSA PESADA, SECOS OU COM 
FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

700 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

145 

BOLO SEM OVOS- OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 

BOLO DE MILHO- OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
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146 

ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

147 

BOLO SEM LACTOSE - SEM LACTOSE E SEM 
PROTEÍNA DO LEITE. OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

148 

BOLO DE OVOS - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

149 

BOLO DE CHOCOLATE - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE 100% 
CACAU EM PÓ, A MASSA DEVE ESTAR MACIA E 
AERADA. SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS OU 
"EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA PESADA, SECOS 
OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

BOLO DE CHOCOLATE SEM LEITE - SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE, OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE 100% 
CACAU EM PÓ, A MASSA DEVE ESTAR MACIA E 
AERADA. SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS OU 
"EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA PESADA, SECOS 
OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

151 

COOKIES INTEGRAIS - COOKIE INTEGRAL DIET 
SABOR CASTANHA: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 200 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 05 MESES 
DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 

152 

COLORAU, EM PÓ, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 
100G E PRAZO DE VALIDADE. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

860 
 
 
 
 
 

153 

CACAU EM PÓ 100% - CACAU EM PÓ SOLÚVEL, SEM 
ADIÇÃO DE MISTURAS E AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
CONTER OVOS NEM AMIDO DE MILHO. NO 
MOMENTO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ TER 
O MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

500 
 
 
 

154 

CHIA - SEMENTE DE CHIA EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, 
CONTENDO 200G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

20 
 
 
 
 
 

155 

CANELA EM PÓ - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, CONTENDO NO MÍNIMO 35G 
DO PRODUTO. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 

CANJIQUINHA DE MILHO: CONTENDO FUBÁ 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
FÉCULA DE MANDIOCA E SAL. AROMATIZANTE: 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE PAMONHA. 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA. 
ANTIOXIDANTE: BHT. ISENTO DE PARASITAS, 
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156 

MOFO, ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. DEVEM 
ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 90 DIAS ANTERIORES 
À DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

900 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

157 

CREME DE LEITE SEM LACTOSE - EMB. TETRA PAK 
200GR - INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 20% DE GORDURA, ENZIMA 
LACTASE, ESPESSANTESCARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GOMA XANTANA E CARRAGENA E 
ESTABILIZANTES CELULOSES MICROCRISTALINA E 
CITRATO DE SÓDIO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 

158 

CEBOLA ALHO E SALSA DESIDRATADO- 
INGREDIENTES: ALHO TRITURADO DESIDRATADO, 
FOLHAS DE CEBOLA E DE SALSA DESIDRATADAS. 
DEVE ESTAR ISENTA DE UMIDADE, SUJIDADE E 
CORPOS ESTRANHOS. DEVE APRESENTAR COR, 
SABOR E AROMA PRÓPRIOS DO PRODUTO. NÃO 
DEVERÁ CONTER ADIÇÃO DE OUTROS 
INGREDIENTES, ADITIVOS OU COADJUVANTES DE 
TECNOLOGIA. NÃO PODERÁ CONTER GLÚTEN 

 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

70 
 
 

159 

FOLHA DE LORO - EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

 
 

PACOTE 

 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

160 

FEIJÃO MACAÇÁ VERMELHO, TIPO 1 - PACOTE DE 1 
KG. CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, 
COM UMIDADE PERMITIDA POR LEI, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, CONTAMINAÇÃO 
E MISTURA DE OUTRAS ESPÉCIES. RÓTULO 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, VALIDADE, 
PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 

161 

FLOCÃO DE ARROZ, FEITO A PARTIR DO ARROZ 
GRANULADO. 100% NATURAL, SEM 
CONSERVANTES, SEM GLUTEN. 

 
 

PACOTE 

 
 

200 
 
 
 
 

162 

FARINHA DE ARROZ- OBTIDA A PARTIR DA 
MOAGEM DO GRÃO, DE COR BRANCA, ASPECTO DE 
PÓ FINO HOMOGÊNEO, SEM SUJIDADES OU 
IMPUREZAS, PRODUTO SEM GLÚTEN, EMBALAGENS 
DE 1 KG. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 

FARINHA DE AVEIA- PRODUTO OBTIDO DA 
MOAGEM DE GRÃOS INTEGRAIS DA AVEIA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 1KG. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
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163 

VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 

PACOTE 

 
 

30 
 
 
 
 
 
 
 

164 

FARINHA DE CENTEIO – INTEGRAL, COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLÁSTICO HERMETICAMENTE 
SELADO, ATÓXICO, RESISTENTE, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, PESANDO 
ATÉ 01 KG. NA DATA DA ENTREGA O PRODUTO 
DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 04 MESES DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 
 
 

165 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DOS 
GRÃOS INTEIROS DO TRIGO. NÃO DEVERÁ CONTER 
SUJIDADES OU IMPUREZAS. QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 4,5 GRAMAS DE FIBRA ALIMENTAR EM 50 
GRAMAS DO PRODUTO. ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G. 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 

166 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO – EMBALAGENS DE 
10G, ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
ROTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

15 
 
 
 
 

167 

FERMENTO QUÍMICO – EMBALAGENS DE 100G, 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

168 

FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA PARA O 1º SEMESTRE - 
MODIFICADA EM PÓ INDICADA PARA A 
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES NOS SEIS PRIMEIROS 
MESES DE VIDA, À BASE DE LEITE DE VACA, 
CONTENDO CASEÍNA, LACTALBUMINA OU 
CONCENTRADO DE PROTEÍNA DE SORO, GORDURA 
LÁCTEA E OU ÓLEO VEGETAL, MALDODAXTRINA E 
OU LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ISENTA 
DE SACAROSE, COM SEGMENTO PROBIÓTICO E 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO E NORMAS DE CODEX 
ALIMENTARES PARA FÓRMULAS DESTINADAS A 
LACTANTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 

FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA PARA O 2° SEMESTRE- 
MODIFICADA EM PÓ INDICADA PARA A 
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS SEIS 
MESES DE VIDA, À BASE DE LEITE DE VACA, 
CONTENDO CASEÍNA, LACTALBUMINA OU 
CONCENTRADO DE PROTEÍNA DE SORO, GORDURA 
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169 

LÁCTEA E OU ÓLEO VEGETAL, MALDODAXTRINA E 
OU LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ISENTA 
DE SACAROSE, COM SEGMENTO PROBIÓTICO E 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO E NORMAS DE CODEX 
ALIMENTARES PARA FÓRMULAS DESTINADAS A 
LACTANTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 

170 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLUTEN – DE FÉCULA, 
DE BATATA DE ARROZ E OUTROS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM 
VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRODUTO 
DESTINADA A INDIVÍDUOS COM NECESSIDADES 
ALIMENTARES ESPECIAIS. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

171 

MACARRÃO SEM OVOS, MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE, A BASE DE ARROZ E CORANTES 
NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM) SEM GLÚTEN, 
SEM OVOS. PRODUTO DESTINADA A INDIVÍDUOS 
COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

80 

 
 
 

172 

MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ. MASSA DE 
ARROZ PURA, SEM CONSERVANTES, CORANTES, 
AÇÚCAR E/OU GLÚTEN. SEM MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. EMBALAGEM DE 500GR. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

173 

MILHO VERDE, CRU CONGELADO, SACHÊ DE 300G 
PESO LÍQUIDO, 170G PESO DRENADO. DEVERÁ 
POSSUIR COMO INGREDIENTES: MILHO VERDE E 
ÁGUA. SEM ADIÇÃO DE SAL E/OU AÇÚCAR. ISENTO 
DE ADITIVOS ALIMENTARES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 
 
 
 
 
 
 
 
 

174 

MARGARINA (0% LACTOSE): PRODUTO OBTIDO DE 
ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS HIDROGENADOS, NÃO 
DEVE CONTER GORDURA TRANS, COM SAL, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, AROMATIZADA 
ARTIFICIALMENTE E VITAMINADA. EMBALAGEM 
INTACTA EM POTES DE POLIETILENO CONTENDO 
250 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES. 
MARCA DE REFERÊNCIA: QUALY 0% LACTOSE. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

80 
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175 

OREGANO SECO– ADICIONADOS EM EMBALAGEM 
ATÓXICO DE 50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

176 

PÃO FRANCES INTEGRAL- FABRICADO COM 
FARINHA 100% INTEGRAL. UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE 50G, PRODUTO FRESCO, 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, MACIO, E SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES. RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
CONSERVANTES. EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
APROPRIADO PARA USO EM ALIMENTOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DE PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 

177 

PÃO, TIPO CACHORRO-QUENTE INTEGRAL- 
FABRICADO COM FARINHA 100% INTEGRAL. 
TAMANHO MÉDIO, ALONGADO, SUPERFÍCIE LISA, 
MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO. UNIDADE PESANDO 50G. ACONDICIONADO 
EM PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 

178 

PÃO DE LEITE, TIPO BISNAQUINHA- SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

179 

PÃO BISNAGUINHA SEM OVOS- O PRODUTO DEVERÁ 
SER PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS E DE QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA OU PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO, MAL- COZIDO OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E TER FORMA E TAMANHO 
UNIFORMES. DEVERÁ SER OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
(ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO) E 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E/OU FARELO DE 
TRIGO, ÁGUA, SAL, FERMENTO BIOLÓGICO. O 
PRODUTO PODERÁ CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE O CARACTERIZEM, 
AS QUAIS DEVERÃO SER CITADAS. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ CONTER: CORANTES, AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, OVOS E SOJA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
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180 

PÃO TIPO BISNAQUINHA INTEGRAL – SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 
 

181 

PÃO TIPO BISNAQUINHA SEM LEITE – SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 

182 

PÃO SEM LACTOSE - CARACTERÍSTICAS: ISENTO: 
GLÚTEN, LACTOSE. EMBALAGEM: INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, 450 GRAMAS POR PACOTE. 
VALIDADE: MÍNIMO 05 MESES. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

400 
 
 
 
 
 
 

183 

POLVILHO DOCE- 100% NATURAL DE 1º 
QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
POLIPROPILENO, ORIGINAL DE FABRICO COM 1 
QUILOGRAMA, ASPECTO LISO FINO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
PACOTES DE 500G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 

184 

POLVILHO AZEDO- 100% NATURAL DE 1º 
QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
POLIPROPILENO, ORIGINAL DE FABRICO COM 1 
QUILOGRAMA, ASPECTO LISO FINO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
PACOTES DE 500G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

185 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, GRANULADA, DE 
COR CLARA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA 
DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA, 
ISENTA DE SUJIDADES, DEVE APRESENTAR 
UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 
400G E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 
 
 
 
 
 
 

186 

VINAGRE DE MAÇÃ - EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 750 ML. ROTULAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, 
LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

200 
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187 

SAL, REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU 
EMPEDRADO. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, CONTENDO 1KG E COM PRAZO DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

300 
 
 
 
 
 
 
 

188 

ABOBRINHA – TIPO ITALIANA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, RACHADURAS E 
CORTES, DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 

189 

ABACATE - COM MÉDIA MATURAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR COM CASCA LISA VERDE INTACTA, SEM 
AMASSADOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E PESANDO 
APROXIMADAMENTE 400G POR UNIDADE. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

190 

ACEROLA - FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

191 

CAJÁ - FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 

192 

COCO RALADO IN NATURA – OBTIDO DA POLPA 
FRESCA DE COCO MANEJADOS E PROCESSADOS 
ORGANICAMENTE LIVRE DE RISCO DE CONTER 
RESÍDUOS DE AGROTÓXICO. PRODUTO 100% 
NATURAL FECHADO A VÁCUO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

600 
 
 
 
 

193 

HORTELÃ FRESCA, EM FOLHAS FRESCAS, COM 
ASPECTO DE COR E CHEIRO DE SABOR PRÓPRIO. 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS O 
MAÇO, COM FOLHAS ÍNTEGRAS E FRESCAS. 

 
 
 
 

MAÇOS 

 
 
 
 

50 
 
 
 

MANGA, TIPO ESPADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
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194 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
 

KG 

 
 
 

500 
 
 
 
 

195 

PERA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA SERVIR, 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

196 

TANGERINA - MADURA, FRUTOS COM TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO, 
ÍNTEGRA, SEM FERIMENTO, MANCHAS OU 
DEFEITOS, DEVEM SER FIRMES E COM BRILHO, 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS, AMASSADOS E SINAIS DE 
APODRECIMENTO E PESANDO APROXIMADAMENTE 
150G CADA UNIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

197 

BEBIDA VEGETAL DE ARROZ- BEBIDA VEGETAL A 
BASE DE ARROZ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM 
LACTOSE, SEM GLÚTEN, ENRIQUECIDO COM CÁLCIO. 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
SUJIDADE, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO OU PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK, COM CONTEÚDO LÍQUIDO 
DE 1L. VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 45 DIAS. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

198 

BEBIDA VEGETAL DE AVEIA - BEBIDA VEGETAL A 
BASE DE AVEIA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM 
LACTOSE, ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, INDICADO 
PARA ALUNOS COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE, 
ALERGIA AO LEITE E/OU ALERGIA À SOJA. O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
SUJIDADE, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO, OU PROBLEMAS NA VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK, COM CONTEÚDO LÍQUIDO 
DE ATÉ 1 LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 45 DIAS. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

199 

IOGURTE NATURAL DESNATADO - IOGURTE 
DESNATADO. EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM 
POTES PLÁSTICOS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
LACRADOS COM TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO 
SOLDADAS, CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 

IOGURTE INTEGRAL – IOGURTE INTEGRAL. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM POTES 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
LACRADOS COM TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO 
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200 

SOLDADAS, CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 

201 

IOGURTE NATURAL. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADOS EM POTES PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE LACRADOS COM 
TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO SOLDADAS, 
CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 
 

202 

IOGURTE SEM LACTOSE -IOGURTE 0% LACTOSE, 
EMBALAGEM 850ML, CONTENDO: ÁGUA, AÇÚCAR, 
AMIDO MODIFICADO, FOSFATO TRICÁLCICO, 
FERMENTOS, AROMATIZANTES, CORANTE 
NATURAL E CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
0% LACTOSE, SEM COLESTEROL E FONTE DE 
CÁLCIO. SABOR MORANGO. MARCAS COMPATÍVEIS: 
TIROL, AURORA, VERDE CAMPO, BATAVO 
(NATURIS). SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

203 

IOGURTE DE SOJA. ALIMENTO COM SOJA SABOR 
IOGURTE COM POLPA DE MORANGO, 100% 
VEGETAL, SEM LACTOSE E SEM COLESTEROL. 
INGREDIENTES ÁGUA, AÇÚCAR, EXTRATO DE SOJA, 
POLPA DE MORANGO, AMIDO MODIFICADO, 
FOSFATO TRICÁLCICO, AROMATIZANTES, CORANTE 
NATURAL ANTOCIANINA, CONSERVANTE SORBATO 
DE POTÁSSIO, FERMENTO E ESPESSANTE GOMA 
GUAR. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
180G. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

250 
 
 
 
 
 
 
 
 

204 

POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 
REGISTRO NO MAPA. APRESENTAR ALVARÁ 
SANITÁRIO. FICA CONDICIONADA A ASSINATURA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA E APROVAÇÃO PELA SME. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.200 
 
 
 
 
 
 
 
 

205 

POLPA DE FRUTA, SABOR UVA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 
APRESENTAR ALVARÁ SANITÁRIO. FICA 
CONDICIONADA A ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS A APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA E APROVAÇÃO PELA SME. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 
 
 
 
 
 
 

UVA PASSA PRETA: SEM SEMENTE, DESIDRATADA, 
INTEIRAS, ISENTA DE FERMENTAÇÕES, MANCHAS, 
DEFEITOS E MOFO. ISENTA DE AÇÚCARES. SABOR 
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE SABORES 
ESTRANHOS. TEXTURA MACIA. EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA 
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206 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 G. EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. A DATA DE 
VALIDADE NÃO DEVE ESTAR NO LOCAL DE LACRE 
OU VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. A DATA DE 
VALIDADE DEVE ESTAR EXPRESSA EM DIA, MÊS E 
ANO, E PROIBIDO A DESCRIÇÃO DA EXPRESSÃO DA 
VALIDADE EM DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 
ENTREGA. INFORMAÇÃO AOS ALÉRGICOS. PODE SER 
ORGÂNICO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

400 
 
 
 

207 

CHÁ SABORES DIVERSOS (CAMOMILA, ERVA DOCE, 
ERVA CIDREIRA) CAIXA COM 10 SACHES, 10 
GRAMAS DO PRODUTO, APROXIMADAMENTE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

540 
 
 
 
 

208 

PIMENTA DO REINO MOÍDA, DE BOA QUALIDADE, 
PURA, SECA, FINA, SEM GRUMOS OU CONDIÇÃO 
ESTRANHA AO PRODUTO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, FUNGOS E BOLORES, DE COR 
UNIFORME, ODOR CARACTERÍSTICO, PACOTE 15G. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

72 
 
 
 

209 

VINAGRE, ALCOOL, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, 
FRASCO 500 ML. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

210 

BOLO DA MOÇA - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

211 

BOLO MESCLADO - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
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212 

BOLO DE MACAXEIRA - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" 
ASPECTO MASSA PESADA, SECOS OU COM 
FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 

213 

COCO IN NATURA DE 1º QUALIDADE, IN NATURA, 
LISA, COMPACTO E FIRME APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSUMO, ISENTAS DE SUJIDADES E 
LARVAS. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

12.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

214 

PEIXE, TIPO FILÉ DE TILAPIA, CONGELADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM PELE OU 
ESCAMAS, SEM ESPINHA, COM 180G EM MÉDIA, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG E DE MATERIAL 
TRANSPARENTE ATÓXICO. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.175 
 
 
 

215 

REFRIGERANTE, SABOR GUARANÁ - GF 2 LITROS - 
ÁGUAS, INCLUINDO AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS 
GASEIFICADAS, ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE 
OUTROS EDULCORANTES OU AROMATIZADAS 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

500 
 
 
 

216 

FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, TENDO 
COMO FONTE PROTEICA A CASEÍNA E PROTEÍNAS 
DE SORO DE LEITE, QUE ATENDA AOS PADRÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. 

 
 
 

LATA 

 
 
 

230 

 

4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
5.1. A contratação de empresa o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa visando a aquisição futura e eventual de gêneros alimentícios destinado a atender 
as necessidades de todas as secretarias do município. 
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6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, 
E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
6.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações 
frequentes e eventuais, além do que, tal aquisição servirá para atendimento de mais de um 
órgão do governo e ainda pela natureza do objeto que impossibilita a definição prévia do 
quantitativo exato a ser consumido durante o ano, tornando benéfico a obtenção de 
documento vinculativo com características de contratação futura que possibilite realizar uma 
ou mais contratações de acordo com as demandas necessária para suprir suas necessidades. 

6.2. Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus 
preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis, caso 
necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos 
mesmos preços registrados no certame. 
6.3. Em conclusão, o sistema de Registro de Preços, permite que a Administração realize suas 
contratações com racionalidade e de forma parcelada, com devido respaldo na Lei Federal no 
14.1331/2021. 

 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 
40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1. A execução do objeto da contratação seguirá o seguinte: 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Administração 
Servidora responsável: Mireli Daiara de Carvalho Pereira. 

 
7.2. Considerando que a aquisição será realizada por meio de necessidades específicas, tendo 

em vista que a contratação visa atender as necessidades das diversas secretariais e órgãos 
da administração pública, o endereço de entrega será fornecido na ordem de compra. No 
ato da entrega, deve o fornecedor comprovar a presença de todos os itens que constam da 
Ordem de Compra, sob pena de sanções. Não haverá a possiblidade de subcontratação do 
objeto. 

 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 
14.133, DE 2021) 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
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mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017). 
 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 

 
8.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017). 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (inciso II do art. 
22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção (inciso III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022); 
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (inciso 
IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 
2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração (inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 
(inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022). 
8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (inciso X do art. 21 do Decreto nº 
11.246, de 2022). 

 
8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
8.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (inciso VI do art. 21 do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
Fornecimento do objeto 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
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no prazo de 2 dias (dois dias), a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias (cinco dias), a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

 
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 dias (05 dias). 

 
9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 
9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

 
9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. Liquidação 

 
9.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do §2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- 
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

 
9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. Prazo de pagamento 

 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Seges/ME nº 
77, de 2022. 

 
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 
correção monetária – art. 93, V da Lei n. 14.133/21. Forma de pagamento 
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9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J”, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021) 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
11. DEVERES DA CONTRATADA 
11.1 , executar a entrega dos itens em conformidade com o detalhamento expresso neste 
Termo de Referência, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento; 
11.2 , assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

 
11.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de 
qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à Assumir inteira 
responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais, causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a 
terceiros na execução do objeto do certame; 

 
11.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações 
do edital; 

 
11.5. Comunicar, à secretaria de administração irregularidades ou defeitos apresentados no 
decorrer da entrega do objeto, para prevenção de defeitos futuros; 
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11.6. As notas fiscais deverão conter o número do Processo Licitatório, Ordem de Serviço e 
Empenho. 

 
12. DEVERES DA CONTRATANTE 
São deveres da Contratante: 
12.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações; 

 
12.2. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

 
12.3. Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, 
observando, ainda, as condições estabelecidas no edital de licitação; 

 
12.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
detectadas no referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 
12.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados 
pelos técnicos da contratada; 

 
12.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto, contado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no período 
respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 

 
13. PUBLICAÇÃO 
13.1. O CONTRATANTE é responsável pela publicação na imprensa oficial, em resumo, do 
contrato, nos termos do Artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
14. FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN, para dirimir as dúvidas que 
porventura possam advir do presente contrato. 
 
 
João Câmara/RN, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

 
Mireli Daiara de Carvalho Pereira  

                                                     Secretária Municipal de Administração 
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                                 ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
                         PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 009/2026 

                               PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº25050001/2026 
 

INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 

 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda 

registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 
necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo 
de contratação. 

 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição desses itens é essencial para assegurar a manutenção dos serviços públicos, 
especialmente aqueles voltados ao atendimento direto à população, como merenda escolar, 
assistência social e ações de promoção à saúde. Ressalta-se que a natureza contínua da demanda 
requer a adoção de um processo de contratação que possibilite maior flexibilidade e eficiência 
no fornecimento, evitando desabastecimentos e prejuízos à execução das políticas públicas. 

Dessa forma, a contratação por meio de registro de preços apresenta-se como a solução 
mais adequada, permitindo aquisições conforme a necessidade da Administração, com 
economicidade, planejamento e otimização dos recursos públicos, garantindo o pleno 
funcionamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais. 

2.1. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
A motivação para a aquisição futura e eventual de gêneros alimentícios para atender às 

necessidades das Secretarias do Município de João Câmara/RN fundamenta-se na 
imprescindibilidade de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais que dependem 
diretamente do fornecimento regular de alimentos. Diversas ações institucionais, como a oferta 
de merenda escolar, o atendimento em programas socioassistenciais, atividades desenvolvidas 
pela saúde, além de eventos e ações administrativas, demandam o consumo contínuo desses 
insumos, tornando indispensável a sua disponibilidade adequada e permanente. 

A justificativa da contratação decorre da necessidade de evitar desabastecimentos que 
possam comprometer o funcionamento das políticas públicas e prejudicar o atendimento à 
população, especialmente aos usuários em situação de vulnerabilidade social. A adoção de um 
sistema de registro de preços para aquisição futura e eventual se apresenta como medida eficiente 
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e vantajosa, permitindo maior planejamento, controle de gastos e flexibilidade nas aquisições, de 
acordo com a real demanda de cada Secretaria. Ademais, tal modelo contribui para a 
economicidade dos recursos públicos, assegurando melhores condições de fornecimento, 
padronização dos produtos e agilidade na reposição dos estoques, garantindo, assim, a 
continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela Administração Municipal. 

 
Os itens a serem adquiridos se enquadram como comuns, por meio de especificações 

usuais de mercado, e não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme Decreto Nº 
10.818/2021. 

 
Por fim, o Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo demonstrar o melhor recurso 

viável, conforme estrutura atual do município para atendimento aos munícipes e servidores. 
 

3. ÁREA REQUISITANTE 
Área requisitante: Secretaria Municipal de Administração 
Responsável: Mireli Daiara de Carvalho Pereira 

 
4. NECESSIDADE DO NEGÓCIO 

A inexistência ou insuficiência desses insumos pode ocasionar interrupções em serviços 
fundamentais, como a oferta de merenda escolar, o funcionamento de programas sociais e o 
apoio a atividades administrativas e eventos oficiais, comprometendo a eficiência da gestão 
pública e o bem-estar dos munícipes. Dessa forma, torna-se necessário assegurar um modelo 
de contratação que permita aquisições conforme a demanda, com regularidade e eficiência. 

Nesse contexto, a adoção de registro de preços para aquisição futura e eventual atende à 
necessidade do negócio ao proporcionar maior flexibilidade, controle e planejamento das 
compras públicas, reduzindo riscos de desabastecimento, otimizando os recursos disponíveis 
e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços prestados pelas Secretarias Municipais 

4.1. DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO DO FORNECIMENTO 
O fornecimento de gêneros alimenticios são de natureza contínua, visto que é de extrema 

importância assegurar o abastecimento das unidades escolares, e as unidades 
administrativas de todas as secretarias, a fim de que a qualidade das atividades desenvolvidas 
nesses locais não seja prejudicada devido à falta de alimentos. 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 Art. 107. Os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
4.2. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 
por interesse da Contratante, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, a contar da data de 
sua assinatura. 
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5. ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
A aquisição dos itens solicitados visa atender as necessidades das unidades escolares, 

unidades de Saúde e unidades administrativas para o período de 01(um) ano e serão 
utilizados em todas as Secretarias do Município. A quantidade solicitada baseia-se no 
histórico de consumo no ano de 2025, e no estoque existente para os itens a serem licitados. 
A aquisição se dará na modalidade de registro de preço. 

 

Item Descrição Unidade Quant 
 
 
 
 
 

01 

ABACAXI “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES 
NA CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

46.000 
 
 
 

02 

ALFACE CRESPA - DE 1ª MOLHO COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOLHO DE 250G. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.700 
 
 
 

03 

ALFACE LISA - DE 1ª QUALIDADE, COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOL DE 250G 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

1.190 
 

04 
ALHO "IN NATURA" EM CABEÇA - PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM CONSERVADAS 

 
KG 

 
4.370 

 
 
 

05 

ALFACE ROXA - DE 1ª QUALIDADE, COM FOLHAS 
INTEGRAS, LIVRES DE FUNGOS, TRANSPORTADAS 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 
PRIMEIRO USO 1 MOL DE 250G 

 
 
 

MOLHO 

 
 
 

350 
 
 
 
 

06 

BANANA PACOVÂ “IN NATURA” - DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

49.300 
 
 
 
 
 
 
 
 

07 

BATATA DOCE - TIPO BRANCA/AMARELA, 
PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO 
FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE 
TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À 
SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE UMIDADE DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

19.900 
 
 
 

08 

BATATA INGLESA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

22.400 
 
 
 
 

09 

BERINJELA "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

2.550 
 
 

BETERRABA "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
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10 

DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA 

 
 

KG 

 
 

7.000 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

COUVE, TIPO MANTEIGA, FRESCA, COM FOLHAS 
BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, FIRMES E SEM 
ÁREAS ESCURAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADES, SEM 
SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A QUALIDADE, PESO APROXIMADO [MC]; 
200 GRAMAS. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.800 
 
 
 
 

12 

GOIABA “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.950 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

INHAME - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, 
RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 
NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES 
DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA E 
ISENTAS DE UMIDADE DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

30.000 
 
 
 
 
 

14 

JERIMUM “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES 
NA CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS 
COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA 
VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA 
COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

25.550 
 
 
 
 
 

15 

LARANJA PÊRA “IN NATURA” -PRODUTOS LIMPOS, 
DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU 
PERFURAÇÕES NA CASCA, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

31.000 
 
 
 

16 

SALSA VERDE - LIMPAS E DE COR VERDE 
BRILHANTE, COM RAIZ, SEM MARCAS DE PICADAS 
DE INSETO, SEM MACHUCADOS E SEM-TERRA 1 MOL 
DE 100G 

 
 
 

MOLHO 

 
 
 

150 
 
 
 
 

17 

LIMÃO “IN NATURA” - PRODUTOS LIMPOS, DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU PERFURAÇÕES NA 
CASCA, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDOS COM 
ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DA VARIEDADE, 
UNIFORMIDADE NO TAMANHO E NA COR. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.350 
 
 
 
 
 
 
 

18 

MAÇÃ NACIONAL IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE S/ 
RESSECAMENTO DE TAMANHO MÉDIO A GRANDE 
APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO Á MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E 
CONSUMO AROMA E COR PRÓPRIOS S/ 
PERFURAÇÕES MANCHAS ISENTA DE SUJIDADES 
PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO C/ A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

1.050 
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19 

MACAXEIRA - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, 
RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 
NO TAMANHO, SABOR COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, 
UNIFORMES, FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES 
DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

40.350 
 
 
 
 
 

20 

MAMÃO FORMOSA “IN NATURA” - PRODUTOS 
LIMPOS, DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS OU 
PERFURAÇÕES NA CASCA, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS COM ASPECTO, AROMA E SABOR 
TÍPICOS DA VARIEDADE, UNIFORMIDADE NO 
TAMANHO E NA COR 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

40.850 
 
 
 
 

21 

MELANCIA - REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM 
POLPA FIRME E INTACT 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

51.050 
 
 
 
 
 

22 

MELÃO DE 1ª IN NATURA -APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 1KG 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

25.900 
 
 
 
 

23 

PIMENTÃO VERDE “IN NATURA” - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

3.600 
 
 
 
 
 

24 

POLPA DE CAJÁ - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, SEM 
CORANTES E SEM CONSERVANTES COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 
REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

10.700 
 
 
 
 
 

25 

POLPA DE GOIABA -ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

11.150 
 
 
 
 
 

26 

POLPA DE MANGA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

3.600 
 
 
 
 
 

27 

POLPA DE MANGABA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

5.900 
 
 
 

POLPA DE ABACAXI - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
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28 

CONSERVANTES COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA 

 
 

KG 

 
 

22.050 
 
 
 
 
 

29 

POLPA DE MARACUJA - ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, SEM CORANTES E SEM 
CONSERVANTES, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

3.300 
 
 
 
 

30 

REPOLHO BRANCO "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.990 
 
 
 
 

31 

REPOLHO ROXO "IN NATURA" - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FÍSICA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADE E SUJIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.000 
 
 
 

32 

TOMATE “IN NATURA” -SEM DANOS FISIOLÓGICOS 
OU MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS, COR VERMELHO-VIVO (MADURO) 

 
 
 

KG 

 
 
 

10.900 
 
 
 
 
 
 

33 

UVA IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE DE TAMANHO 
MÉDIO APRESENTANDO GRAU DE MATURIDADE 
ADEQUADO A MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E 
CONSUMO AROMA E COR PRÓPRIOS S/ 
PERFURAÇÕES MANCHAS ISENTA DE SUJIDADES 
PARASITAS OU LARVAS DE ACORDO C/ A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

1.030 
 
 

34 

CHUCHU “IN NATURA” - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

 
 

KG 

 
 

13.200 

 
 
 

35 

CEBOLA BRANCA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

9.400 
 
 
 

36 

CEBOLA ROXA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

9.500 
 
 
 

37 

CEBOLINHA VERDE “IN NATURA” NÃO BROTADA, 
SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, 
TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.740 
 
 
 

38 

CENOURA “IN NATURA” - NÃO BROTADA, SEM 
DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS 

 
 
 

KG 

 
 
 

17.900 
 
 
 

COENTRO “IN NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO VERDURA, COR 
VERDE FRESCA, ASPECTO E SABOR PRÓPRIO, 
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39 

ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES 
E MATERIAIS TERROSOS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 

UNIDADE 

 
 

5.040 
 
 

40 

MEL DE ABELHA - 100% NATURAL COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ENGARRAFADO EM 
FRASCO DE VIDRO COM PRAZO DE VALIDADE 

 
 

LITRO 

 
 

500 
 
 
 
 
 

41 

OVOS DE GALINHA TIPO BRANCO - BRANCO FRESCO, 
TIPO GRANDE, PESANDO NO MÍNIMO 50G POR 
UNIDADE, EMBALAGEM PRIMÁRIA DESCARTÁVEL 
FECHADA COM CAPACIDADE PARA 30 OVOS 
IDENTIFICADA COM RÓTULO IMPRESSO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. BANDEJA COM 30 OVOS. 

 
 
 
 
 

BANDEJA 

 
 
 
 
 

7.050 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

42 

CARNE BOVINA SEM OSSO DE 1ª QUALIDADE - 
(ALCATRA, CHÃ DE DENTRO, COXÃO MOLE, 
PATINHO, LOMBO), RESFRIADA LIMPA, ASPECTO 
PRÓPRIO DA ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR 
PRÓPRIO TIPO DE CORTE, EMBALADAS A VÁCUO, 
EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 
1KG, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

43 

CARNE BOVINA TIPO COSTELA - TIRAS, 
RESFRIADAS, NO MÁXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, ODOR PRÓPRIO EMBALADAS 
EM PAPEL FILME OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.000 
 
 
 
 
 
 
 

CARNE DE CHARQUE BOVINA 1ª QUALIDADE - NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS VÁCUOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
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44 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

7.300 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

45 

CARNE DE CHARQUE SUÍNA 1ª QUALIDADE – NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICO A VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MÁXIMO DO CONSUMO ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA /SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.A84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

46 

CARNE DE SOL DE 1ª QUALIDADE - CURADA, SECA, 
EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTEM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1 KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO 
DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.500 
47 CARNE MOIDA DE 1ª QUALIDADE - (ALCATRA, CHÃ 

DE DENTRO, COXÃO MOLE, PATINHO, LOMBO), 
RESFRIADA LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA ESPÉCIE, 
NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA DA 
ESPÉCIE, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ODOR PRÓPRIO TIPO DE CORTE, 
EMBALADAS A VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
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APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KG 22.500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

48 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - CONGELADO. 
EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO 1 KG, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 
DE 22/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 
02/01/2001. CONGELADO COM NO MÍNIMO 12% DE 
ÁGUA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.400 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

FÍGADO BOVINO FÍGADO BOVINO - FRESCO DE 1° 
QUALIDADE, CORTADOS EM BIFES DE 200 G, SEM 
PELE, EMBALAGENS QUE CONTENHAM 
ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, 
PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VENCIMENTO. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO EFRIGERADO OU CAIXAS, DE ISOPOR 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA 
DA SAÚDE. 1KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.650 
 
 

50 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - CONGELADO EM BIFES 
DE 120G A 140G, SEM TEMPERO E COM 
CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM 1KG 

 
 

KG 

 
 

4.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

51 

PEIXE, TIPO FILÉ DE MERLUZA, CONGELADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM PELE OU 
ESCAMAS, SEM ESPINHA, COM 180G EM MÉDIA, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG E DE MATERIAL 
TRANSPARENTE ATÓXICO. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.175 
 
 
 
 

52 

LINGUIÇA CALABRESA -LINGUIÇA, TIPO 
CALABRESA, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
DATA DE VALIDADE, RESISTENTE, E ENTREGUE DE 
MODO A GARANTIR SUAS CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS E SANIDADES 1KG. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

1.300 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LINGUIÇA DE FRANGO - DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO SE EM GOMOS UNIFORMES, 
EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO, 
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53 

NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 1KG. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

2.150 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

54 

MUSCULO DE 1ª QUALIDADE - CARNE FIBROSA, 
POBRE EM GORDURA, RICA EM COLÁGENO, DEVE 
ESTAR RESFRIADA LIMPA, ASPECTO PRÓPRIO DA 
ESPÉCIE, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU PARDACENTAS, ODOR PRÓPRIO 
TIPO DE CORTE, EMBALADAS A VÁCUO, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO 1KG, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA / SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27.500 
 
 

55 

PEITO DE FRANGO - CONGELADO, SEM TEMPERO E 
COM CERTIFICADO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COM 
1KG. 

 
 

KG 

 
 

50.000 
 
 
 
 
 

56 

PERNIL SUÍNO - CONGELADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, ANVISA E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

57 

PERU CONGELADO – CONGELADO, EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 
DE 2/04/98, DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 
19/05/99, DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA N.5504/99 E RESOLUÇÃO RDC N. 13 DE 
02/01/2001. CONGELADO COM NO MÍNIMO 12% DE 
ÁGUA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 
 
 
 
 
 
 

58 

POSTA DE ATUM - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPO, SEM ESCAMAS, FATIADO EM POSTAS, 
CONGELADOS A 12 GRAUS CÉLSIUS, ISENTA DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO 
PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICA, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), 
INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTE A 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

1.000 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO EGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

59 

SALSICHA DE FRANGO - CARNE MECANICAMENTE 
SEPARADA DE FRANGO, CARNE DE FRANGO, ÁGUA 
(15,28%), GORDURA DE FRANGO, PELE DE FRANGO, 
PROTEÍNA DE SOJA (3,91%)**, AMIDO (1,79%), SAL, 
CEBOLA, LOURO, AROMATIZANTES: AROMAS 
NATURAIS, AROMA NATURAL DE FUMAÇA E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL, ESTABILIZANTES: 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO 
DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO 
DE SÓDIO, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, 
CORANTE: CARMIM DE COCHONILHA.** BACILLUS 
THURINGIENSIS, STREPTOMYCES 
VIRIDOCHROMOGENES E AGROBACTERIUM 
TUMEFACIENS 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.750 
 
 

60 

BACON - SAL, NITRATO DE SÓDIO, GLICOSE E 
ANTIOXIDANTE ERITROBLASTO DE SÓDIO NAO 
CONTEM GLUTEN MANTER SOB LOCAL FRESCO 1KG. 

 
 

KG 

 
 

450 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

61 

LINGUIÇA TOSCANA - DE 1º QUALIDADE, 
APRESENTANDO SE EM GOMOS UNIFORMES, 
EMBALAGEM A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTE A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, QUALIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM EM 1KG. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

62 

PRESUNTO FATIADO SEM CAPA DE GORDURA -
FATIADO NO DIA DA ENTREGA PEÇA, A EMBALAGEM 
ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A 
EMBALAGEM DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ 
DIPOA E CARIMBO DA INSPEÇÃO DO SIF. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
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63 

CREME DE LEITE 200G - PASTEURIZADO, SABOR 
SUAVE, CONSISTÊNCIA FIRME, EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, TETRA PACK 
(CAIXINHA). A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, COM SELO DO SERVIÇO 
ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SELPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF), VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 

64 

IOGURTE SACHÊ DE 1 LITRO, SABOR MORANGO E 
SALADA DE FRUTAS, EMBALAGEM PLÁSTICA 
FLEXÍVEL, COM DATA DE VALIDADE DE ATÉ 60 DIAS 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

 
 
 

SACHE 

 
 
 

2.200 
 
 
 
 
 
 
 

65 

LEITE DE SOJA EM PÓ INFANTIL 300G PREPARADA 
COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ENRIQUECIDA 
COM VITAMINA A E CÁLCIO. CONTENDO PROTEÍNA 
DE SOJA, ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, 
PROTEÍNA LÁCTEA E COLESTEROL. EMBALADO EM 
LATAS DE FLANDRES OU ALUMÍNIO ISENTA DE 
FERRUGEM, RESISTENTES, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

1.200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

66 

LEITE DE SOJA EM PÓ LIGHT 200G. COMPLEMENTO 
ALIMENTAR EM PÓ FORMULADO À BASE DE 
PROTEÍNA E DERIVADOS DA SOJA, ISENTO DE 
LACTOSE. HIPOCALÓRICO, NORMOPROTEICO, 
NORMOLIPÍDICO DA DILUIÇÃO PADRÃO EM ÁGUA. 
INGREDIENTES: MALTODEXTRINA, EXTRATO DE 
SOJA, PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, POLIDEXTROSE, 
MINERAIS (FERRO, ZINCO, COBRE, IODO, SELÊNIO, 
MANGANÊS, FÓSFORO, MAGNÉSIO, POTÁSSIO, 
FLÚOR, CROMO E MOLIBDÊNIO), VITAMINAS ( 
VITAMINA A, COLECALCIFEROL, TIAMINA, 
RIBOFLAVINA, NICOTINAMIDA, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, PIRIDOXINA, CIANOCOBALAMINA, 
ÁCIDO ASÓRBICO, VITAMINA E, VITAMINA K, 
BIOTINA, ÁCIDO FÓLICO E COLINA) CÁLCIO DE 
OSTRA, ÓLEO DE GIRASSOL, SAL, AROMATIZANTES, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
ANTIUMECTANTE FOSFATO TRICÁLCIO, 
ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E ESPESSANTES 
GOMA GUAR E XANTANA. SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE, SEM XAROPE DE MILHO. (MARCA 
REFERÊNCIA LEV SOY OU SIMILAR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

750 
 
 
 
 
 
 

67 

LEITE DE VACA DESNATADO UHT, LÍQUIDO 1 LITRO 
PASTEURIZADO, DESNATADO, RICO EM CÁLCIO, 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E CAPACIDADE, O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 

1.700 
 
 

LEITE DE VACA EM PÓ DESNATADO 200G - SOLÚVEL, 
INSTANTÂNEO, O LEITE DEVE DESMANCHAR 
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68 

FACILMENTE NA ÁGUA. DEVE ESTAR SECO E SOLTO, 
NÃO DEVE APRESENTAR COR ALARANJADA OU 
AMARELA, FORTE CHEIRO AZEDO OU RANÇOSO 
MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS, MOFO, DEVE 
CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTARA E SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL S.I.F. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

69 

LEITE DE VACA EM PÓ INTEGRAL 200G- O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ATENDER AS PORTARIAS 451/97 DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E 369/97 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, BEM COMO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS CNNPA. 
EMBALAGEM CONTENDO PRAZO DE VALIDADE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

18.500 
 
 
 
 
 
 

70 

LEITE UHT ZERO LACTOSE EMBALAGEM DE 1 LITRO 
DEVE CONTER NA EMBALAGEM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E SELO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (SIF) 

 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 

490 
 
 
 
 
 

71 

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO – 
EMBALAGEM LACRADA, INTEGRAL, VITAMINA A E D, 
SEM GLÚTEN. EMBALAGEM COM MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, POSSUIR 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA OU 
SAÚDE 

 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 

4.000 
 
 
 
 

72 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, ENRIQUECIDA COM L METIONINA E FERRO, 
ISENTA DE SACAROSE, QUE ATENDA AOS PADRÕES 
DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS, QUE ATENDA 
O 1° SEMESTRE. 

 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 

295 
 
 
 
 

73 

FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA, ENRIQUECIDA COM L METIONINA E FERRO, 
ISENTA DE SACAROSE, QUE ATENDA AOS PADRÕES 
DO CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS, QUE ATENDA 
O 2° SEMESTRE. 

 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 

295 
 
 
 
 
 
 
 

74 

LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE - COM LECITINA, 
ENZIMA LACTASE, ACRESCIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM UNITÁRIA COM PESO DE 
200G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. SOMENTE SERÃO ACEITOS 
PRODUTOS APROVADOS PELA COMISSÃO DE 
APROVAÇÃO DE MARCAS DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS/SMED. 

 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 

830 
 
 
 
 

QUEIJO DE COALHO RESFRIADO A TEMPERATURA 
DE RECEBIMENTO NÃO DEVE ESTAR ACIMA DE 10Cº 
DEVE ESTAR APRESENTANDO IDENTIFICAÇÃO DO 
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75 PRODUTO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

KG 500 

 
 
 
 
 
 

76 

QUEIJO MUSSARELA - FATIADO BOA QUALIDADE, 
EM EMBALAGEM DO TIPO BANDEJA DE ISOPOR COM 
FILME PLÁSTICO DEVIDAMENTE IDENTIFICADO 
COM A MARCA DO PRODUTO, PESO E DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
HAVER TRANSCRIÇÃO DO REGISTRO NO SIM, SIF OU 
IMA 1KG 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

1.850 
 
 

77 

QUEIJO PARMESÃO RALADO 50G - EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO ATÓXICO RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE FECHADO. 

 
 

PACOTE 

 
 

150 
 
 

78 

LEITE CONDENSADO 395G, EMBALAGEM TETRA 
PARK. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA ENTREGA 

 
 

CAIXA 

 
 

1.200 
 
 
 
 

79 

COALHADA DESNATADA COM ADOÇANTE 140G - 
INGREDIENTES LEITE PASTEURIZADO, TIPO 
EMBALAGEM COPO PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LIGHT, SEMIDESNATADO, CULTURA 
LÁCTEA 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 
 
 

80 

MILHO PARA MUGUNZÁ 500G - SECO, PROCESSADO 
EM GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM ASPECTOS, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COMPENSO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

4.050 
 
 
 
 
 
 
 

81 

MILHO PARA PIPOCA 500G - SECO, PROCESSADO EM 
GRÃOS CRUS, INTEIROS, COM ASPECTOS, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS, ANIMAIS OU VEGETAIS. 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE, 
COM PESO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 6 MESES A CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 

1.750 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

82 

FLOCOS DE MILHO 500G – TIPO FLOCÃO, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER A VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25.200 
 
 
 
 
 
 
 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
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83 

LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 

KG 

 
 

6.000 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

84 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, CONSTITUÍDO DE MÍNIMO 
90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 10 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

FEIJÃO TIPO PRETO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE DE GRÃOS 
INTEIROS, SADIOS, NOVOS, COM UMIDADE 
PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS 
ESPÉCIES. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO. PESO 
LÍQUIDO DE 1 KG E COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

10.050 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

86 

ARROZ POLIDO TIPO 1 - NÃO PARABOLIZADO, 
POLIDO, CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, INCOLOR, DE 1KG E PLÁSTICO 
ATÓXICO, TERMO SOLDADO. ISENTOS DE MOFO, DE 
ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS 
(NÃO APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 
AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER 
SABOR ARDIDO). SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO A GRÃO. VALIDADE: 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20.600 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

87 

ARROZ INTEGRAL LONGO, FINO, TIPO I INTEGRAL. 
INTEGRAL EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES 
E ATÓXICO, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, 
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DA ENTREGA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DE CNNPA. PACOTE 1KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.850 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, CONSTITUÍDOS DE 
GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA 
15% ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS EMBALAGEM DE 1KG EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICO, LIMPOS, 
NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO ACONDICIONADOS EM FARDOS 
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88 

LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

23.200 
 
 
 

89 

AVEIA EM FLOCOS FINOS 170G - EM FLOCOS, 
INTEGRAL, RICA EM FIBRAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO E 
COM PRAZO DE VALIDADE. CX 170G 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

34.000 
 
 
 
 
 

90 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS SEM GLÚTEN, 250G- 
RICA EM FIBRAS DE EXCELENTE QUALIDADE E 
MINERAIS COMO FERRO, CÁLCIO, MAGNÉSIO, ZINCO, 
POTÁSSIO, FÓSFORO, COBRE, MANGANÊS, 
VITAMINAS PROTEÍNAS. SEM GLÚTEN E SEM 
LACTOSE. CX 250G 

 
 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 
 

6.100 
 
 
 
 
 
 
 
 

91 

AÇÚCAR 1KG - CONTENDO SACAROSE, PENEIRADO, 
ORIGINÁRIO DO SUCO DA CANA, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSAS, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,2% DE 
GLICÍDIOS, ROTULADA DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, EMBALAGEM DE 1KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

20.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

92 

AMIDO DE MILHO EM PÓ 200G, TIPO MAISENA. 
PRODUTO AMILÁCEO, EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS. 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR-SE ÚMIDO, FERMENTADO 
OU RANÇOSO. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, PÓ FINO, NA COR BRANCA, 
COM ODOR E SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.240 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

93 

CAFÉ 250G - TORRADO E MOÍDO, PROCEDENTE DE 
GRÃOS SÃOS, LIMPOS E ISENTOS DE IMPUREZAS, 
ACONDICIONADO EM PACOTE ALUMINADO ALTO 
VÁCUO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTREMAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
SELO DE PUREZA ABIC A ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA NTA 44 DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 12.486 DE 20/10/1978. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 60 
DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.200 
 
 

94 

CREMOGEMA 500G - MISTURA À BASE DE AMIDO DE 
MILHO PARA O PREPARO DE MINGAU, SABOR 
TRADICIONAL. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1.000 
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95 

FARINHA DE LINHAÇA 200G - SEMENTE DE LINHAÇA 
DOURADA OU MARROM LIVRE DE SUJIDADES E 
CONTAMINANTES ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES, LIMPO, NÃO 
VIOLADO, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE E 
QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 
10 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

180 
 
 
 
 
 

96 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, BRANCA, 
SUBGRUPO FINA, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO PESO LÍQUIDO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

1.900 
 
 
 

97 

FARINHA DE ROSCA 500G – COMPOSIÇÃO: FARINHA 
DE TRIGO, AÇÚCAR, SAL E FERMENTO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 60 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

98 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, EMBALADA 
EM SACOS TRANSPARENTES, RESISTENTES, LIMPOS 
E NÃO VIOLADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. O MESMO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 70 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA E PESO LÍQUIDO DE 1 
KG. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.250 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

99 

FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO PACOTE DE 1KG 
OBTIDA DO TRIGO MOÍDO LIMPO E DESGERMINADO 
DE COR BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, DEVE SER ENRIQUECIDO C/ FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, MOFO E 
MATERIAIS TERROSOS, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES DA DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.330 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FARINHA LÁCTEA 230G - A BASE DE FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA C/ FERRO ÁCIDO FÓLICO 
AMIDO SAIS MINERAIS VITAMINA SAL E AVEIA 
LIVRE DE SUJIDADES E CONTAMINANTES 
ACONDICIONADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES LIMPO NÃO VIOLADO. 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, 
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100 DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA 

PACOTE 1.750 

 
 
 

101 

GOMA (FÉCULO DE MANDIOCA) EMBALAGEM DE 
1KG COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
PACOTE INCOLOR FECHADO COM TODAS AS 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO. 

 
 
 

KG 

 
 
 

4.100 
 
 
 
 
 

102 

MACARRÃO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU SÊMOLA 
500G - FINO, 1ª QUALIDADE, EMBALADO EM 
PACOTES COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITA 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

13.800 
 
 
 
 
 
 

103 

MACARRÃO ESPAGUETE INTEGRAL 500G - FINO DE 
1ª QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE SEM 
PERFURAÇÕES, DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

2.050 
 
 
 

104 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500G - MASSA COM 
OVOS, EMBALAGEM HERMETICAMENTE VEDADO E 
RESISTENTE, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

1.900 
 
 
 
 

105 

MISTURA MULTICEREAIS PARA MINGAU 230G -
SABOR TRIGO OU MILHO OU ARROZ OU ARROZ E 
AVEIA CONTENDO NUTRIENTES ESSENCIAIS COMO 
ZINCO, VITAMINA A TRAÇOS DE LEITE. CONTÉM 
GLÚTEN. NA PORÇÃO DE 20G A MÉDIA DE: 17G DE 
CARBOIDRATOS, 1,4G DE PROTEÍNAS E 0G DE 
LIPÍDIO. PRODUTOS ISENTOS DE PARASITAS, 
LARVAS E SUJIDADES, MATÉRIA TERROSO. 
ASPECTO: PÓ, UNIFORME, SEM GRUMO, COR 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, SABOR E ODOR 
AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO. DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE NA EMBALAGEM. VALIDADE DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. A EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
ENTREGA DE PRODUTO. DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO LAMINADO COM POLIETILENO., 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, ROTULAGEM NUTRICIONAL DE ACORDO 
COM LEGISLAÇÃO VIGENTE 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

2.250 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

106 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, GRANULADA, DE 
COR ESCURA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA 
DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA, 
ISENTA DE SUJIDADES, DEVE APRESENTAR 
UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 
400G E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.200 
 
 

ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO 
400GINSTANTÂNEO, SOLÚVEL, OBTIDO PELA 

 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

107 

MISTURA DO CACAU EM PÓ SOLÚVEL, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, VITAMINAS E MINERAIS. 
CONSTITUÍDO DE PÓ FINO E HOMOGÊNEO, ISENTO 
DE SOJA OU FARINHA DE QUALQUER TIPO, 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ADMITINDO 
TEOR DE UMIDADE, MÁXIMA DE 3%. 
ACONDICIONADO EM PACOTE INTEGRO, 
RESISTENTE VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
CONTENDO APROXIMADAMENTE 400G DE PESO 
LÍQUIDO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 

108 

PÃO DE FORMA INTEGRAL 400G – TIPO TORRADA, 
EMBALAGEM DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

550 

 
 
 
 

109 

PÃO DE FORMA TRADICIONAL 400G – TIPO 
TORRADA. EMBALAGEM DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

2.700 

 
 
 
 
 
 

110 

PÃO FRANCÊS, PESO MÉDIO UNITARIO DE 50G, 
FORMATO FUSIFORME COM ADIÇÃO DE SAL, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, 
SAL E FERMENTO QUÍMICO. O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE ÍNTEGRO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS 
APÓS ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

2.850 
 
 
 
 
 

111 

MOLHO DE TOMATE INDUSTRIALIZADO 300G - 
EMBALAGEM EM SACHE COM INDICAÇÃO DO PRAZO 
DE VALIDADE ROTULAGEM NUTRICIONAL DE 
ACORDO C/ A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DIVERSOS 
SABORES, VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

3.150 
 
 
 

112 

MAIONESE 200G – EM SACHE, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM OVO E DERIVADOS 
DE SOJA, EMBALAGEM COM PRAZO DE VALIDADE 
VIGENTE 

 
 
 

SACHE 

 
 
 

900 
 
 
 
 
 
 
 

113 

MARGARINA VEGETAL 500G - COM ÓLEO VEGETAL 
INTER ESTERIFICADO, LIVRE DE GORDURA TRANS. 
COM NO MÁXIMO 65% DE LIPÍDIOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

3.800 
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114 

KETCHUP 370G - POLPA DE TOMATE, VINAGRE, SAL, 
CONDIMENTOS, ESPECIARIAS, EDULCORANTES 
CICLAMATO DE SÓDIO, E SACARINA SÓDICA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES CONTADOS A 
PARTIR DA ENTREGA 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

1.000 
 
 
 
 
 

115 

DOCE TIPO LANCHINHO 200G - PACOTE DE 
BISCOITO E DOCE DE GOIABA, EMBALADO 
SEPARADAMENTE 1 A 1, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E DE ACORDO C/ 
AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES.A33 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

1.000 
 
 
 
 

116 

DUETO 200G (ERVILHA E MILHO VERDE) - EM 
CONSERVA, EMBALAGEM LATA OU CAIXA, PESO 
DRENADO, SEM DEFEITOS NA EMBALAGEM, COM 
NÚMERO DE REGISTRO DE FORNECEDOR E DENTRO 
DA VALIDADE ESTIPULADA NA EMBALAGEM. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

1.000 
 
 
 

117 

BATATA PALHA 1 KG - BATATA, GORDURA DE 
PALMA E SAL, PODE CONTER TRIGO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

950 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

118 

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) 400 - OS BISCOITOS 
OU BOLACHAS DEVERÃO SER FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMA. PACOTE LIMPAS, 
ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, ROTULAGEM SEGUNDO OS 
PADRÕES DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2002 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36.800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

119 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA TRADICIONAL 
400G– COM COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE 
TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, 
SAL, AÇÚCAR E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE POLIPROPILENO, 
ATÓXICO HERMETICAMENTE VEDADO E 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, 
INTEGRA E RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.750 
 
 
 
 

120 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 400G - SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

7.400 
 
 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 400G - PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 
 

121 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

21.400 
 
 
 
 
 

122 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER SEM 
OVOS E AMIDO. PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 
400G. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 

123 

REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR COLA: 
AROMATIZANTES NATURAIS, ÁGUA GASEIFICADA, 
AÇÚCAR, CAFEÍNA, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CORANTE CARAMELO IV, ACIDULANTE ÁCIDO 
FOSFÓRICO (INS 338). É UM PRODUTO NÃO 
ALCOÓLICO, SEM GLÚTEN E NÃO CONTÉM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS E FIBRAS ALIMENTARES 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 

124 

REFRIGERANTE 2 LITROS SABOR LARANJA (ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE 
LARANJA, AROMA NATURAL, ACIDULANTE: ÁCIDO 
CÍTRICO; CONSERVADORES: SOBRATO DE POTÁSSIO 
E BENZOATO DE SÓDIO, SEM GLÚTEN 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

125 

GELATINA EM PÓ 25G – SABORES VARIADOS, 
PRODUTO CONSTITUÍDO DE GELATINA, AÇÚCAR, 
AROMATIZANTES. SÃOS E LIMPOS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. PÓ FINO OU GRANULADO. COR DE 
ACORDO COM OS COMPONENTES. CHEIRO: 
PRÓPRIO. SABOR: PRÓPRIO. AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO NO CORPO DA 
EMBALAGEM INFORMAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DOS 
INGREDIENTES, VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

225 
 

126 
RAPADURA 300G - PRODUTO SÓLIDO OBTIDO PELA 
CONCENTRAÇÃO A QUENTE DO CALDO DE CANA 

 
UNIDADE 

 
150 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

127 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 500 ML - 
PRODUTO DA PRENSAGEM A FRIO DA AZEITONA, 
ACIDEZ MENOR QUE 1, COLORAÇÃO AMARELA 
ESVERDEADA, QUE POSSAM SER NOVAMENTE 
TAMPADAS APÓS ABERTA. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.330 
 
 
 
 
 
 
 

ADOÇANTE DIETÉTICO 100ML - CONTENDO: ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SÓDIO, SACARINA, CONSERVANTES, 
ÁCIDO BENZOICO, METIL PARABENO. NÃO 
CONTANDO QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE 
CARBOIDRATO, PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, 
GORDURAS SATURADAS, GORDURAS TRANS, FIBRA 
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128 

ALIMENTAR E SÓDIO, ASPECTO LÍQUIDO LÍMPIDO 
TRANSPARENTE, INGREDIENTES SÓDICOS, COM 
BICO DOSADOR 

 
 

FRASCO 

 
 

610 
 
 
 

129 

ÓLEO DE SOJA 900ML – COMESTÍVEL, VEGETAL DE 
SOJA, REFINADO, SEM COLESTEROL. GARRAFA COM 
PESO LÍQUIDO E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES A CONTAR DA ENTREGA 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

4.400 
 
 
 
 
 
 
 

130 

LEITE DE COCO NATURAL 500ML - CONCENTRADO, 
AÇUCARADO, OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM FRASCO DE VIDRO 
OU PLÁSTICO. 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

1.400 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

131 

BISCOITO DOCE SEM GLUTEN – AMIDO 
MODIFICADO, FARINHA DE ARROZ, MALTO 
DEXTRINA, ÓLEO DE PALMA REFINADO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
LÁTICO E EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRALOSE. 
EMBALAGEM 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 

132 

PÃO DE CACHORRO QUENTE 50G – EMBALAGEM 
DEVE CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

10.650 
 
 
 
 
 

133 

AÇAFRÃO DA TERRA - INTEGRO SEM 
IRREGULARIDADES NO PRODUTO, CHEIRO E 
AROMA CARACTERÍSTICO, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 50G. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

2.496 
 
 
 
 
 
 
 

134 

BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABORES 
VARIADOS (CHOCOLATE, COCO E LEITE), NÃO 
PODERÁ CONTER OVOS NEM AMIDO DE MILHO. 
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, NOVO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO DE 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 

2.400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

135 

BISCOITO SALGADO SEM GLUTEN – AMIDO 
MODIFICADO, FARINHA DE ARROZ, MALTO 
DEXTRINA, ÓLEO DE PALMA REFINADO, FÉCULA DE 
MANDIOCA, SAL REFINADO, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE AMÔNIO E BICARBONATO DE 
SÓDIO), EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, 
AROMATIZANTE, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
LÁTICO E EDULCORANTE ARTIFICIAL SUCRALOSE. 
EMBALAGEM 400G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
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136 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL – TIPO CREAM 
CRACKER. PODERÁ CONTER OUTROS 
INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS 
DEVERÃO SER DECLARADOS. CARACTERÍSTICAS: 
COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES COM DUPLA 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, 
ATÓXICA, LACRADA, CONTENDO DE 400 GRAMAS. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
TIPO DUPLEX REFORÇADA E RESISTENTE COM ABAS 
SUPERIORES E INFERIORES LACRADAS COM FITA 
ADESIVA. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8.100 
 
 
 
 
 

137 

BISCOITO DE ARROZ: INGREDIENTES ARROZ 
INTEGRAL. SEM AROMATIZANTES E SEM 
CONSERVANTES. DEVERÁ APRESENTAR DATA DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

138 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL SEM GLÚTEN - A BASE DE: 
AMIDO DE MILHO , FARINHA DE MILHO , 
MARGARINA VEGETAL [GORDURAS E ÓLEOS 
VEGETAIS EM PROPORÇÕES VARIÁVEIS (PALMA, 
PALMISTE, COCO, CANOLA), AGUA, SAL, 
EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERÍDEOS DE 
ÁCIDOS GRAXOS, AROMATIZANTES NATURAIS] , 
MALTODEXTRINA , AMIDO DE MANDIOCA 
MODIFICADO , PROTEÍNA DE SOJA , FARINHA DE 
SOJA , SAL MARINHO , XAROPE DE ARROZ , 
FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO DE 
AMÔNIO E BICARBONATO DE SÓDIO , XAROPE DE 
GLUCOSE , FERMENTO BIOLÓGICO SECO , 
EMULSIFICANTE: MONO E ÉSTERES DE MONO E 
DIACETILTARTÁRICOS DE MONO E DIGLICERÍDEOS 
DE ÁCIDOS GRAXOS , ACIDIFICANTES: ÁCIDO 
CÍTRICO , AMIDO DE MILHO MODIFICADO . 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BISCOITO SEM LACTOSE - BISCOITO MARIA SEM 
LACTOSE, 400G. INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
ÁGUA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADO 
ZERO TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS 
(BICARBONATO DE SÓDIO, PIRO FOSFATO ÁCIDO DE 
SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO), SAL, 
METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA ARTIFICIAL DE 
BAUNILHA, PROTEINASE, VITAMINAS (B1, B2, B6 E 
PP). SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM 
PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: 
CONTÉM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS DE 
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139 

CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
UNIDADE 

 
300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

140 

BISCOITO GRANOLA E MEL – BISCOITO CONTENDO 
CEREAIS INTEGRAIS 40%, FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, FLOCOS DE AVEIA, FARINHA DE CEVADA 
E FARINHA DE CENTEIO, CANELA EM PÓ, MEL, 
FERMENTO QUÍMICO E AROMATIZANTES. NÃO 
PODE CONTER: OVOS E AMIDO DE MILHO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 150 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 06 MESES 
DE VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

141 

BISCOITO TIPO COOKIES DE CHOCOLATE- DEVE 
APRESENTAR INGREDIENTES COMO: FARINHA DE 
TRIGO, BICARBONATO DE SÓDIO, AÇÚCAR 
MASCAVO, SEMENTES DE LINHAÇA, GOTAS DE 
CHOCOLATE E NOZES. NÃO PODERÁ CONTER OVOS 
NEM AMIDO DE MILHO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 200 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 06 MESES 
DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

142 

BISCOITO INTEGRAL TIPO COOKIES: 150 GRAMAS 
SABORES DIVERSOS. SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE. 
A EMBALAGEM DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA RESISTENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO, 
CONTENDO 01(UM) QUILO. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE QUE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES 
DA DATA DE FORNECIMENTO, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

143 

BISCOITO DE POLVILHO - SEM GLÚTEN, SEM 
LACTOSE, SEM OVOS. INGREDIENTES: POLVILHO 
AZEDO, GORDURA, SAL. EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 80G. NÃO PODE CONTER GORDURA TRANS. OU 
GORDURA NÃO ESPECIFICADA NA LISTA DE 
INGREDIENTES. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

30 
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144 

BOLO DE LARANJA - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" 
ASPECTO MASSA PESADA, SECOS OU COM 
FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

700 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

145 

BOLO SEM OVOS- OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

146 

BOLO DE MILHO- OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BOLO SEM LACTOSE - SEM LACTOSE E SEM 
PROTEÍNA DO LEITE. OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
147 

FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
KG 

 
800 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

148 

BOLO DE OVOS - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

149 

BOLO DE CHOCOLATE - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE 100% 
CACAU EM PÓ, A MASSA DEVE ESTAR MACIA E 
AERADA. SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS OU 
"EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA PESADA, SECOS 
OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

BOLO DE CHOCOLATE SEM LEITE - SEM LACTOSE E 
SEM PROTEÍNA DO LEITE, OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE 100% 
CACAU EM PÓ, A MASSA DEVE ESTAR MACIA E 
AERADA. SERÃO REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, 
QUEIMADOS, AMASSADOS, ACHATADOS OU 
"EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA PESADA, SECOS 
OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ 
SER EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COOKIES INTEGRAIS - COOKIE INTEGRAL DIET 
SABOR CASTANHA: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) 
E PORTARIA Nº 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E 
TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO, ATÓXICO, RESISTENTE, 
HERMETICAMENTE SELADO, CONTENDO 200 
GRAMAS. ROTULADO DE ACORDO COM A 
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151 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 05 MESES 
DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 

PACOTE 

 
 

30 
 
 
 

152 

COLORAU, EM PÓ, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, 
NOVO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA COM PESO LÍQUIDO DE 
100G E PRAZO DE VALIDADE. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

860 
 
 
 
 
 

153 

CACAU EM PÓ 100% - CACAU EM PÓ SOLÚVEL, SEM 
ADIÇÃO DE MISTURAS E AÇÚCAR. NÃO PODERÁ 
CONTER OVOS NEM AMIDO DE MILHO. NO 
MOMENTO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ TER 
O MÍNIMO 6 MESES DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 
200 GRAMAS. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

500 
 
 
 

154 

CHIA - SEMENTE DE CHIA EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM VEDADA, 
CONTENDO 200G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

20 
 
 
 
 
 

155 

CANELA EM PÓ - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, CONTENDO NO MÍNIMO 35G 
DO PRODUTO. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

156 

CANJIQUINHA DE MILHO: CONTENDO FUBÁ 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
FÉCULA DE MANDIOCA E SAL. AROMATIZANTE: 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE PAMONHA. 
CORANTES NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA. 
ANTIOXIDANTE: BHT. ISENTO DE PARASITAS, 
MOFO, ODORES ESTRANHOS, SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, MATÉRIAS TERROSAS E OUTROS. DEVEM 
ESTAR DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR NO PAÍS 
ANVISA/MS VALIDADE: O PRODUTO DEVE CONTER 
DATA DE FABRICAÇÃO DE ATÉ 90 DIAS ANTERIORES 
À DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

900 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

157 

CREME DE LEITE SEM LACTOSE - EMB. TETRA PAK 
200GR - INGREDIENTES: CREME DE LEITE 
PADRONIZADO A 20% DE GORDURA, ENZIMA 
LACTASE, ESPESSANTESCARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, GOMA XANTANA E CARRAGENA E 
ESTABILIZANTES CELULOSES MICROCRISTALINA E 
CITRATO DE SÓDIO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, 
CONFORME PORTARIA 369 DE 04/09/1997 E DO 
REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E 
SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 

CEBOLA ALHO E SALSA DESIDRATADO- 
INGREDIENTES: ALHO TRITURADO DESIDRATADO, 
FOLHAS DE CEBOLA E DE SALSA DESIDRATADAS. 
DEVE ESTAR ISENTA DE UMIDADE, SUJIDADE E 
CORPOS ESTRANHOS. DEVE APRESENTAR COR, 
SABOR E AROMA PRÓPRIOS DO PRODUTO. NÃO 
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158 

DEVERÁ CONTER ADIÇÃO DE OUTROS 
INGREDIENTES, ADITIVOS OU COADJUVANTES DE 
TECNOLOGIA. NÃO PODERÁ CONTER GLÚTEN 

 
 

PACOTE 

 
 

70 
 
 

159 

FOLHA DE LORO - EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

 
 

PACOTE 

 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

160 

FEIJÃO MACAÇÁ VERMELHO, TIPO 1 - PACOTE DE 1 
KG. CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SADIOS, 
COM UMIDADE PERMITIDA POR LEI, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, CONTAMINAÇÃO 
E MISTURA DE OUTRAS ESPÉCIES. RÓTULO 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, VALIDADE, 
PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 

161 

FLOCÃO DE ARROZ, FEITO A PARTIR DO ARROZ 
GRANULADO. 100% NATURAL, SEM 
CONSERVANTES, SEM GLUTEN. 

 
 

PACOTE 

 
 

200 
 
 
 
 

162 

FARINHA DE ARROZ- OBTIDA A PARTIR DA 
MOAGEM DO GRÃO, DE COR BRANCA, ASPECTO DE 
PÓ FINO HOMOGÊNEO, SEM SUJIDADES OU 
IMPUREZAS, PRODUTO SEM GLÚTEN, EMBALAGENS 
DE 1 KG. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 
 
 

163 

FARINHA DE AVEIA- PRODUTO OBTIDO DA 
MOAGEM DE GRÃOS INTEGRAIS DA AVEIA. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO 1KG. 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 
 
 
 

164 

FARINHA DE CENTEIO – INTEGRAL, COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA CARACTERÍSTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLÁSTICO HERMETICAMENTE 
SELADO, ATÓXICO, RESISTENTE, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, PESANDO 
ATÉ 01 KG. NA DATA DA ENTREGA O PRODUTO 
DEVE DISPOR DE NO MÍNIMO 04 MESES DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 
 
 

165 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DOS 
GRÃOS INTEIROS DO TRIGO. NÃO DEVERÁ CONTER 
SUJIDADES OU IMPUREZAS. QUANTIDADE MÍNIMA 
DE 4,5 GRAMAS DE FIBRA ALIMENTAR EM 50 
GRAMAS DO PRODUTO. ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO EMBALAGENS PLÁSTICAS DE 500G. 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 

166 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO – EMBALAGENS DE 
10G, ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA 
ANVISA, COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
ROTULO. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

15 
 
 

FERMENTO QUÍMICO – EMBALAGENS DE 100G, 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO DA ANVISA, 

 
 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

 
 

167 

COM DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E RÓTULO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. 

 
 

PACOTE 

 
 

15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

168 

FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA PARA O 1º SEMESTRE - 
MODIFICADA EM PÓ INDICADA PARA A 
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES NOS SEIS PRIMEIROS 
MESES DE VIDA, À BASE DE LEITE DE VACA, 
CONTENDO CASEÍNA, LACTALBUMINA OU 
CONCENTRADO DE PROTEÍNA DE SORO, GORDURA 
LÁCTEA E OU ÓLEO VEGETAL, MALDODAXTRINA E 
OU LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ISENTA 
DE SACAROSE, COM SEGMENTO PROBIÓTICO E 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO E NORMAS DE CODEX 
ALIMENTARES PARA FÓRMULAS DESTINADAS A 
LACTANTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

169 

FÓRMULA INFANTIL LÁCTEA PARA O 2° SEMESTRE- 
MODIFICADA EM PÓ INDICADA PARA A 
ALIMENTAÇÃO DE LACTANTES A PARTIR DOS SEIS 
MESES DE VIDA, À BASE DE LEITE DE VACA, 
CONTENDO CASEÍNA, LACTALBUMINA OU 
CONCENTRADO DE PROTEÍNA DE SORO, GORDURA 
LÁCTEA E OU ÓLEO VEGETAL, MALDODAXTRINA E 
OU LACTOSE, VITAMINAS E SAIS MINERAIS, ISENTA 
DE SACAROSE, COM SEGMENTO PROBIÓTICO E 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR EXTERNAMENTE, 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
NÚMERO DE REGISTRO E NORMAS DE CODEX 
ALIMENTARES PARA FÓRMULAS DESTINADAS A 
LACTANTES FAO/OMS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LATA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 

170 

MACARRÃO ESPAGUETE SEM GLUTEN – DE FÉCULA, 
DE BATATA DE ARROZ E OUTROS. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, RESISTENTE, BEM 
VEDADA, CONTENDO 500G, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA. PRODUTO 
DESTINADA A INDIVÍDUOS COM NECESSIDADES 
ALIMENTARES ESPECIAIS. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

50 
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171 

MACARRÃO SEM OVOS, MACARRÃO TIPO 
ESPAGUETE, A BASE DE ARROZ E CORANTES 
NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM) SEM GLÚTEN, 
SEM OVOS. PRODUTO DESTINADA A INDIVÍDUOS 
COM NECESSIDADES ALIMENTARES ESPECIAIS. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

80 

 
 
 

172 

MACARRÃO PARAFUSO DE ARROZ. MASSA DE 
ARROZ PURA, SEM CONSERVANTES, CORANTES, 
AÇÚCAR E/OU GLÚTEN. SEM MISTURA DE OUTROS 
TIPOS DE MACARRÃO. EMBALAGEM DE 500GR. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

173 

MILHO VERDE, CRU CONGELADO, SACHÊ DE 300G 
PESO LÍQUIDO, 170G PESO DRENADO. DEVERÁ 
POSSUIR COMO INGREDIENTES: MILHO VERDE E 
ÁGUA. SEM ADIÇÃO DE SAL E/OU AÇÚCAR. ISENTO 
DE ADITIVOS ALIMENTARES. ROTULAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, 
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. PRODUTO 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 
 
 
 
 
 
 
 
 

174 

MARGARINA (0% LACTOSE): PRODUTO OBTIDO DE 
ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS HIDROGENADOS, NÃO 
DEVE CONTER GORDURA TRANS, COM SAL, DE 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, AROMATIZADA 
ARTIFICIALMENTE E VITAMINADA. EMBALAGEM 
INTACTA EM POTES DE POLIETILENO CONTENDO 
250 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 6 MESES. 
MARCA DE REFERÊNCIA: QUALY 0% LACTOSE. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

80 
 
 
 
 

175 

OREGANO SECO– ADICIONADOS EM EMBALAGEM 
ATÓXICO DE 50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE VALIDADE. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

176 

PÃO FRANCES INTEGRAL- FABRICADO COM 
FARINHA 100% INTEGRAL. UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE 50G, PRODUTO FRESCO, 
PRODUZIDO NO DIA DA ENTREGA, MACIO, E SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES. RÓTULO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
CONSERVANTES. EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS 
APROPRIADO PARA USO EM ALIMENTOS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 DIAS A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DE PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 

PÃO, TIPO CACHORRO-QUENTE INTEGRAL- 
FABRICADO COM FARINHA 100% INTEGRAL. 
TAMANHO MÉDIO, ALONGADO, SUPERFÍCIE LISA, 
MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO. UNIDADE PESANDO 50G. ACONDICIONADO 
EM PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
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177 

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
PACOTE 

 
100 

 
 
 
 
 
 

178 

PÃO DE LEITE, TIPO BISNAQUINHA- SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

179 

PÃO BISNAGUINHA SEM OVOS- O PRODUTO DEVERÁ 
SER PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS E DE QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA OU PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO, MAL- COZIDO OU COM CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. DEVERÁ 
APRESENTAR-SE EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E TER FORMA E TAMANHO 
UNIFORMES. DEVERÁ SER OBTIDO PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
(ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO) E 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL E/OU FARELO DE 
TRIGO, ÁGUA, SAL, FERMENTO BIOLÓGICO. O 
PRODUTO PODERÁ CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS QUE O CARACTERIZEM, 
AS QUAIS DEVERÃO SER CITADAS. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ CONTER: CORANTES, AROMATIZANTES 
ARTIFICIAIS, OVOS E SOJA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 

180 

PÃO TIPO BISNAQUINHA INTEGRAL – SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 

181 

PÃO TIPO BISNAQUINHA SEM LEITE – SUPERFÍCIE 
LISA, MACIA, BRILHANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE E SEDOSO. ACONDICIONADO EM 
PAPEL ADEQUADO OU EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE. PACOTE 300G. 
SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 

182 

PÃO SEM LACTOSE - CARACTERÍSTICAS: ISENTO: 
GLÚTEN, LACTOSE. EMBALAGEM: INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, 450 GRAMAS POR PACOTE. 
VALIDADE: MÍNIMO 05 MESES. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

400 
 
 
 
 
 

POLVILHO DOCE- 100% NATURAL DE 1º 
QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
POLIPROPILENO, ORIGINAL DE FABRICO COM 1 
QUILOGRAMA, ASPECTO LISO FINO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS LIVRE 
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183 

DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
PACOTES DE 500G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
PACOTE 

 
50 

 
 
 
 
 
 

184 

POLVILHO AZEDO- 100% NATURAL DE 1º 
QUALIDADE ACONDICIONADO EM EMBALAGENS DE 
POLIPROPILENO, ORIGINAL DE FABRICO COM 1 
QUILOGRAMA, ASPECTO LISO FINO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
PACOTES DE 500G. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

185 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, GRANULADA, DE 
COR CLARA, OBTIDA POR PROCESSAMENTO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, A PARTIR DE FARINHA 
DE SOJA DESENGORDURADA, PROTEÍNA ISOLADA 
DE SOJA E PROTEÍNA CONCENTRADA DE SOJA, 
ISENTA DE SUJIDADES, DEVE APRESENTAR 
UNIDADE MÁXIMA DE 8% E PROTEÍNA EM BASE 
SECA MÍNIMA DE 50%. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LÍQUIDO DE 
400G E PRAZO DE VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 
 
 
 
 
 
 

186 

VINAGRE DE MAÇÃ - EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 750 ML. ROTULAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, 
LOTE E FABRICANTE. PRODUTO COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 

187 

SAL, REFINADO, IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E CRISTAIS BRANCOS, NÃO PEGAJOSO OU 
EMPEDRADO. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, CONTENDO 1KG E COM PRAZO DE 
VALIDADE. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

300 
 
 
 
 
 
 
 

188 

ABOBRINHA – TIPO ITALIANA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, RACHADURAS E 
CORTES, DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DE MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 

30 
 
 
 
 

189 

ABACATE - COM MÉDIA MATURAÇÃO, DEVERÁ 
ESTAR COM CASCA LISA VERDE INTACTA, SEM 
AMASSADOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
SEM SINAIS DE APODRECIMENTO E PESANDO 
APROXIMADAMENTE 400G POR UNIDADE. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

80 
 
 
 
 
 
 
 
 

ACEROLA - FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
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190 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

 
 

KG 

 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

191 

CAJÁ - FRESCA, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR 
LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 
 
 

192 

COCO RALADO IN NATURA – OBTIDO DA POLPA 
FRESCA DE COCO MANEJADOS E PROCESSADOS 
ORGANICAMENTE LIVRE DE RISCO DE CONTER 
RESÍDUOS DE AGROTÓXICO. PRODUTO 100% 
NATURAL FECHADO A VÁCUO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES. 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

600 
 
 
 
 

193 

HORTELÃ FRESCA, EM FOLHAS FRESCAS, COM 
ASPECTO DE COR E CHEIRO DE SABOR PRÓPRIO. 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS O 
MAÇO, COM FOLHAS ÍNTEGRAS E FRESCAS. 

 
 
 
 

MAÇOS 

 
 
 
 

50 
 
 
 
 
 
 

194 

MANGA, TIPO ESPADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

500 
 
 
 
 

195 

PERA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA SERVIR, 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

196 

TANGERINA - MADURA, FRUTOS COM TAMANHO 
MÉDIO E UNIFORME, GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO, 
ÍNTEGRA, SEM FERIMENTO, MANCHAS OU 
DEFEITOS, DEVEM SER FIRMES E COM BRILHO, 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS, AMASSADOS E SINAIS DE 
APODRECIMENTO E PESANDO APROXIMADAMENTE 
150G CADA UNIDADE. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 

BEBIDA VEGETAL DE ARROZ- BEBIDA VEGETAL A 
BASE DE ARROZ, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM 
LACTOSE, SEM GLÚTEN, ENRIQUECIDO COM CÁLCIO. 
O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
SUJIDADE, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO OU PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 
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197 

EMBALAGEM TETRA PAK, COM CONTEÚDO LÍQUIDO 
DE 1L. VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. DATA DE 
FABRICAÇÃO: MÁXIMO 45 DIAS. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 

LITRO 

 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

198 

BEBIDA VEGETAL DE AVEIA - BEBIDA VEGETAL A 
BASE DE AVEIA, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SEM 
LACTOSE, ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, INDICADO 
PARA ALUNOS COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE, 
ALERGIA AO LEITE E/OU ALERGIA À SOJA. O 
PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE 
SUJIDADE, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO, OU PROBLEMAS NA VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK, COM CONTEÚDO LÍQUIDO 
DE ATÉ 1 LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES. 
DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 45 DIAS. SOLICITO 
AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LITRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

199 

IOGURTE NATURAL DESNATADO - IOGURTE 
DESNATADO. EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM 
POTES PLÁSTICOS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
LACRADOS COM TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO 
SOLDADAS, CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 

200 

IOGURTE INTEGRAL – IOGURTE INTEGRAL. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM POTES 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO, DEVIDAMENTE 
LACRADOS COM TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO 
SOLDADAS, CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA 
DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 

201 

IOGURTE NATURAL. EMBALAGEM: 
ACONDICIONADOS EM POTES PLÁSTICOS DE 
POLIETILENO, DEVIDAMENTE LACRADOS COM 
TAMPAS ALUMINIZADAS TERMO SOLDADAS, 
CONTENDO 170G DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 02 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 

100 
 
 
 
 
 
 
 
 

202 

IOGURTE SEM LACTOSE -IOGURTE 0% LACTOSE, 
EMBALAGEM 850ML, CONTENDO: ÁGUA, AÇÚCAR, 
AMIDO MODIFICADO, FOSFATO TRICÁLCICO, 
FERMENTOS, AROMATIZANTES, CORANTE 
NATURAL E CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO, 
0% LACTOSE, SEM COLESTEROL E FONTE DE 
CÁLCIO. SABOR MORANGO. MARCAS COMPATÍVEIS: 
TIROL, AURORA, VERDE CAMPO, BATAVO 
(NATURIS). SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 

200 
 
 
 
 
 

IOGURTE DE SOJA. ALIMENTO COM SOJA SABOR 
IOGURTE COM POLPA DE MORANGO, 100% 
VEGETAL, SEM LACTOSE E SEM COLESTEROL. 
INGREDIENTES ÁGUA, AÇÚCAR, EXTRATO DE SOJA, 
POLPA DE MORANGO, AMIDO MODIFICADO, 
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203 

FOSFATO TRICÁLCICO, AROMATIZANTES, CORANTE 
NATURAL ANTOCIANINA, CONSERVANTE SORBATO 
DE POTÁSSIO, FERMENTO E ESPESSANTE GOMA 
GUAR. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
180G. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

250 
 
 
 
 
 
 
 
 

204 

POLPA DE FRUTA, SABOR ACEROLA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
1KG, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCA DO FABRICANTE E Nº DE 
REGISTRO NO MAPA. APRESENTAR ALVARÁ 
SANITÁRIO. FICA CONDICIONADA A ASSINATURA 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA E APROVAÇÃO PELA SME. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.200 
 
 
 
 
 
 
 
 

205 

POLPA DE FRUTA, SABOR UVA, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE E Nº DE REGISTRO NO MAPA. 
APRESENTAR ALVARÁ SANITÁRIO. FICA 
CONDICIONADA A ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS A APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRA E APROVAÇÃO PELA SME. 

 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

206 

UVA PASSA PRETA: SEM SEMENTE, DESIDRATADA, 
INTEIRAS, ISENTA DE FERMENTAÇÕES, MANCHAS, 
DEFEITOS E MOFO. ISENTA DE AÇÚCARES. SABOR 
CARACTERÍSTICO, ISENTO DE SABORES 
ESTRANHOS. TEXTURA MACIA. EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 G. EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. A DATA DE 
VALIDADE NÃO DEVE ESTAR NO LOCAL DE LACRE 
OU VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. A DATA DE 
VALIDADE DEVE ESTAR EXPRESSA EM DIA, MÊS E 
ANO, E PROIBIDO A DESCRIÇÃO DA EXPRESSÃO DA 
VALIDADE EM DIAS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES NA DATA DE 
ENTREGA. INFORMAÇÃO AOS ALÉRGICOS. PODE SER 
ORGÂNICO. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

400 
 
 
 

207 

CHÁ SABORES DIVERSOS (CAMOMILA, ERVA DOCE, 
ERVA CIDREIRA) CAIXA COM 10 SACHES, 10 
GRAMAS DO PRODUTO, APROXIMADAMENTE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

540 
 
 
 
 

208 

PIMENTA DO REINO MOÍDA, DE BOA QUALIDADE, 
PURA, SECA, FINA, SEM GRUMOS OU CONDIÇÃO 
ESTRANHA AO PRODUTO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, FUNGOS E BOLORES, DE COR 
UNIFORME, ODOR CARACTERÍSTICO, PACOTE 15G. 

 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 

72 
 
 
 

209 

VINAGRE, ALCOOL, EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, 
FRASCO 500 ML. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

60 
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210 

BOLO DA MOÇA - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

211 

BOLO MESCLADO - OBTIDOS A PARTIR DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A MASSA DEVE 
ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO REJEITADOS 
BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, AMASSADOS, 
ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" ASPECTO MASSA 
PESADA, SECOS OU COM FORMAÇÃO DE MOFO. O 
PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO EM PRATO DE 
PAPELÃO LAMINADO ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E 
COBERTO COM PAPEL FILME. O BOLO DEVERÁ 
APRESENTAR TEXTURA MACIA E COM SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM ETIQUETA COM O PESO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

212 

BOLO DE MACAXEIRA - OBTIDOS A PARTIR DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, A 
MASSA DEVE ESTAR MACIA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS BOLOS MAL ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS OU "EMBATUMADOS" 
ASPECTO MASSA PESADA, SECOS OU COM 
FORMAÇÃO DE MOFO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO EM PRATO DE PAPELÃO LAMINADO 
ESPECÍFICO PARA ESTE FIM E COBERTO COM PAPEL 
FILME. O BOLO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA 
MACIA E COM SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO. DEVE CONTER NA EMBALAGEM 
ETIQUETA COM O PESO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. SOLICITO AMOSTRA DO PRODUTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 
 
 
 
 

213 

COCO IN NATURA DE 1º QUALIDADE, IN NATURA, 
LISA, COMPACTO E FIRME APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSUMO, ISENTAS DE SUJIDADES E 
LARVAS. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

12.500 
 
 
 
 
 
 
 
 

PEIXE, TIPO FILÉ DE TILAPIA, CONGELADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, SEM PELE OU 
ESCAMAS, SEM ESPINHA, COM 180G EM MÉDIA, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
AO PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS), COM SELO DO SERVIÇO 
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214 

ESTADUAL DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL (SEIPOA) OU SELO DO SERVIÇO DE 
INSPEÇÃO FEDERAL (SIF). ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 1KG E DE MATERIAL 
TRANSPARENTE ATÓXICO. SOLICITO AMOSTRA DO 
PRODUTO 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

1.175 
 
 
 

215 

REFRIGERANTE, SABOR GUARANÁ - GF 2 LITROS - 
ÁGUAS, INCLUINDO AS ÁGUAS MINERAIS E AS ÁGUAS 
GASEIFICADAS, ADICIONADAS DE AÇÚCAR OU DE 
OUTROS EDULCORANTES OU AROMATIZADAS 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

500 
 
 
 

216 

FÓRMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE, TENDO 
COMO FONTE PROTEICA A CASEÍNA E PROTEÍNAS 
DE SORO DE LEITE, QUE ATENDA AOS PADRÕES DO 
CODEX ALIMENTARIUS FAO/OMS. 

 
 
 

LATA 

 
 
 

230 

 

5.1. DA VALIDADE DO PRODUTO 
Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses, validade mínima de 60% 
(sessenta por cento) a partir da data de fabricação. 
Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses, validade mínima de 75% 
(setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este 
prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, 
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora das atas de registro 
de preços desses produtos, o Almoxarifado, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a 
entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à 
vista da inviabilidade de utilização dos produtos no período de validade. 

6. LEVATAMENTO DE SOLUÇÕES 
6.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de terceirização para 

operação de Almoxarifado Virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de 
consumo (material de expediente, gêneros alimentícios, produtos de limpeza, suprimentos 
de informática, ferramentas e itens de proteção coletiva), via sistema web disponibilizado 
pela CONTRATADA e com entrega porta a porta. 

 
6.2. Aquisição dos itens através de licitação própria. 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 1 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de outsourcing para o 
fornecimento de material de expediente, gêneros alimentícios, produtos de limpeza, 
suprimentos de informática, ferramentas e itens de proteção coletiva, incluindo a 
implantação e operação de solução informatizada. 
A prestação de serviços de outsourcing por meio de implantação e operação de solução 
informatizada, objetiva atingir resultados satisfatórios e bastantes resolutivos para a 
aquisição, distribuição e estoque dos materiais de consumo e insumos necessários a 
Aquisição de gêneros. Esta contratação possibilitará a obtenção de grandes avanços na 
gestão das atividades relacionadas ao estoque do almoxarifado central, e visa, em resumo, 
propiciar maior eficiência na coordenação e no desenvolvimento de tal tarefa, diminuindo os 
riscos do desabastecimento. 
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 2 

Aquisição dos itens através de licitação própria na forma de registro de preço. O modelo 
tradicional de aquisição de gêneros através de Pregão Eletrônico envolve pesquisar 
diferentes fornecedores a partir de uma especificação detalhada do objeto feita pela equipe 
técnica do órgão. É necessário fazer orçamentos com fornecedores e consultar compras 
públicas realizadas por outros órgãos para fazer a comparação dos preços, opções de estilos 
e especificações técnicas / certificações do produto também são comparações necessárias. 
Essas ações são feitas pelos técnicos e analistas. 

 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 

de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da municipalidade. Não se 
observou maiores variações quanto à execução do objeto. 

 
7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

Com o intuito de identificar o valor do objeto e os custos adicionais envolvidos nas 
Soluções identificadas, realizamos pesquisas mercadológicas preliminares utilizando 
consultas ao Cesta de Preços e contratações com outros órgãos públicos. 

 
8. REGISTRO DE SOLUÇÕES CONSIDERADAS INVIÁVEIS 

No momento, a Solução nº1 o outsourcing para aquisição armazenamento e distribuição 
de gêneros alimentícios demonstra-se inviável, devido a dificuldade de implantação deste tipo 
de solução. Além disso, o outsourcing pode gerar custo financeiro sobreposto às atividades 
já realizadas pelo Almoxarifado Central. 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 
Analisando as alternativas disponíveis a solução nº 2 se mostrou mais vantajosa para atende 
à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica. 

 
O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada como a mais 

viável, tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante 
o prazo de vigência da ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação. 
Haja vista que esta é melhorar opção levando em consideração a vantajosidade no valor final 
de cada item e quantitativo que será necessário para atender as demandas das diversas 
secretarias. 

De acordo com a Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto 11.462, de 2023, os bens a serem 
contratados na modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços, tipo menor 
preço, visando eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, enquadram-se na classificação 
de bens comuns. Os itens a serem adquiridos se enquadram como comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

 
Dentro do cenário exposto, considerando as vantagens e desvantagens de cada 

alternativa, entende-se como melhor solução o Registro de Preços, uma vez que a empresa 
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fará as entregas parceladas de acordo com a necessidade de cada unidade demandante, 
através de seus fiscais, que emitirão ordens de fornecimento conforme demanda, e as 
entregas serão realizadas diretamente no local indicado. 

 
10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A escolha da Solução Viável de nº 2, se mostrou mais vantajoso por se a opção mais 
rápida para aquisição do objeto almejado. Analisando as alternativas disponíveis e que 
atendam à necessidade da área requisitante, considerando a viabilidade técnica e econômica, 
a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é a realização de 
procedimento licitatório para aquisição de Gêneros Alimentícios, de acordo com 
especificações comuns de mercado capazes de atender aos requisitos de negócio. 

 
A referida solução atenderá a demanda institucional com amplitude, compatibilidade e 

especificidade tanto para atender as capacidades técnicas necessárias para operacionalizar 
com eficiência, garantindo continuidade das operações e a economicidade. 

 
Outro ponto que merece destaque é que com o registro de preços, facilita o controle de 

estoque e evita vencimento ou danificação dos materiais que eventualmente não forem 
utilizados. Assim, somente será utilizando recurso financeiro necessário para atender a 
demanda. 

 
Considerando ainda que o município já possui toda a estrutura e mão de obra para 

armazenamento e distribuição dos gêneros Alimentícios, não será necessário o investimento 
para estruturação de local adequado e treinamento de colaboradores. 

 
11. JUSTIFICATIVA ECONÔMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

As condições fiscais e orçamentárias do Município fazem com que a solução nº 2 Aquisição 
de gêneros Alimenticios através de pregão eletrônico registro de preço seja viável, pela 
economia no valor da aquisição em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição 
dos custos administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e 
efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente contratação 
atende adequadamente às demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são 
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos 
envolvidos são administráveis. 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A contratação para aquisição futura e eventual de gêneros alimentícios proporcionará 
diversos benefícios à Administração Pública Municipal de João Câmara/RN, contribuindo 
diretamente para a eficiência, continuidade e qualidade dos serviços prestados à população. 
Entre os principais benefícios alcançados, destaca-se a garantia do abastecimento regular de 
alimentos, evitando interrupções em atividades essenciais como merenda escolar, programas 
socioassistenciais, ações de saúde e suporte às rotinas administrativas. 
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Além disso, a adoção do sistema de registro de preços permitirá maior flexibilidade nas 
aquisições, possibilitando que as Secretarias realizem compras conforme suas reais 
necessidades, reduzindo desperdícios e promovendo melhor gestão dos estoques. Esse modelo 
também favorece a economicidade, uma vez que possibilita a obtenção de preços mais 
vantajosos por meio de planejamento e escala, otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

Outro benefício relevante é a padronização e qualidade dos produtos adquiridos, 
garantindo maior segurança alimentar e adequação às normas sanitárias vigentes. Ademais, a 
contratação contribui para maior agilidade nos processos de aquisição, reduzindo a burocracia 
e assegurando respostas mais rápidas às demandas das Secretarias. 

Dessa forma, a contratação resultará em maior eficiência administrativa, melhor 
atendimento às necessidades da população e fortalecimento das políticas públicas municipais, 
assegurando a continuidade dos serviços essenciais com qualidade e responsabilidade na 
gestão dos recursos públicos 

13. SUSTENTABILIDADE 
Não há providências complementares a serem adotadas. 

 
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade técnico 
operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 
Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o 
objeto a ser adquirido e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, 
proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto. 

 
Como condição de habilitação técnica, o Edital deverá exigir a apresentação da 

Autorização de Funcionamento de Empresa o Alvará Sanitário Municipal ou Estadual, salvo 
casos de comprovada isenção. 

 
Os insumos deverão ser entregues de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. O endereço e o horário para as entregas 
serão devidamente informados na Ordem de Fornecimento. 

 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Declaro viável esta contratação. 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de 

atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos 
normativos, conclui pela Contratação através de licitação própria, uma vez considerados 
os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade. 
Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas 
formuladas, pelo que recomendamos o prosseguimento da pretensão contratual. 
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16. JUSTIFICATIVA 
Após a realização deste Estudo Técnico Preliminar foi verificada a viabilidade da 

contratação, levando-se em consideração as questões orçamentárias e de disponibilidade de 
empresas consolidadas no ramo da venda de gêneros Alimenticios para a Administração 
Pública Municipal, consoante o inciso XIII, Art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 
SEGES/ME. 

 
João Câmara/RN, 25 de maio de 2026 

 
 
 
 

 
Mireli Daiara de Carvalho Pereira 

                               Secretária Municipal de Administração
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                            ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  
                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

                              PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 

 
SESSÃO PÚBLICA:  / /2026, ÀS  H MIN 
PREFEITURA MUNCIPAL DE JOÃO CÂMARA/RN 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME DE FANTASIA: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? SIM (  ) NÃO (  ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

 

Lote Descrição Unid Quant Marca R$ Unit. R$ Total 
1       

Valor Total  

 
A Empresa:  DECLARA QUE: 

 
1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 
de referência (anexo i) do edital desse processo. 
4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 
João Câmara/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 
local e data 

 
carimbo da empresa/assinatura do responsável 

 
Observação. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo 
preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em 
vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____________/2026 
 

Ata de registro de preço que entre si celebram o Município de João 
Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN 
e a pessoa jurídica elencada na cláusula segunda desta ata, tendo por 
objeto o Obtenção de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as demandas das 
diversas secretarias e órgãos da administração pública municipal de 
João Câmara/RN, conforme as informações constantes no Anexo I – 
Termo de Referência. 

O Município de João Câmara, por intermédio da Prefeitura Municipal de João Câmara/RN, 
inscrita no CNPJ: 08.309.536/0001-03, situado na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João 
Câmara/RN, com obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 012/2022-GP, Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, subsidiariamente, 
e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por sua prefeita 
Aize Talianne Bezerra de Souza, brasileira, solteira, inscrito no CPF sob nº **2.***.**4-08, 
residente e domiciliado na cidade de João Câmara/RN,  doravante  denominado  contratante,  
e  de  outro  lado  à  empresa  , inscrita no CNPJ sob nº  , com sede à  , neste ato
 representada  por  ,   ,  ,  , residente e domiciliado (a) à  

 , portador (a) do RG nº    e CPF nº  , com seus valores registrados na 
cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 019/2026– SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva 
homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços da empresa, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por lote, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de 
registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições 
futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias 
supracitados e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
1. DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Obtenção de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as demandas das diversas secretarias e 
órgãos da administração pública municipal de João Câmara/RN, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Empresa: 
CNPJ: Endereço: 
Item Descrição Unid Quant R$ Unit R$ Total 

01      

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo 
da Prefeitura Municipal de João Câmara nos termos de sua regulamentação interna. 
3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que 
previamente autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMJC, poderá ser utilizada por 
quaisquer outros órgãos da Administração Pública estadual e municipal, que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador (PMJC). 
3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de João 
Câmara/RN (órgão gerenciador) da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na 
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor 
municipal (Incluído pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão 
gerenciador, será divulgado no Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído 
pelo Decreto nº 11.462, de 2023); 
3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços 
(Promitente Contratado), observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação dada pelo Decreto nº 11.462, de 2023). 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedida pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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4. VALIDADE DA ATA. 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS. 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO CÂMARA 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Praça Baixa Verde – 169 – Centro – João Câmara/RN – CEP: 59.550-000 

 

 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 
7. DAS PENALIDADES. 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
João Câmara/RN,  de  de 2026. 

 
 

 

Prefeitura Municipal de João Câmara 
CNPJ: 08.309.536/0001-03 

Aize Talianne Bezerra de Souza 
Prefeita 

Empresa Contratada Responsável 
Legal 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº         /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____________/2026 
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  /2026 
QUE FAZEM ENTRE SI O(A)    E 
A EMPRESA  . 

 
O Município de João Câmara/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 
08.309.536/0001-03, com sede na Praça Baixa Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, CEP: 
59.550-000, por intermédio da sua Prefeita Constitucional, a Senhora AIZE TALIANNE 
BEZERRA DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade nº   –   e 
inscrita no CPF nº **2.***.**4-08, denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
lado,  a  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº 
 , com sede na  , neste ato representada por 
 , portador (a) da Carteira de Identidade nº   e 
inscrito (a) no CPF nº   , doravante denominado (a) simplesmente 
CONTRATADO  (A),  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  Administrativo  nº 
___________/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios, para atender as 
demandas das diversas secretarias e órgãos da administração pública municipal de João 
Câmara/RN. 
1.2. Objeto da contratação: 

Lote Descrição Unid Quant Marca R$ Unit. R$ Total 
1       

Valor Total  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de    contados da data da assinatura, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
3.1. A entrega deverá ser realizada em até 10(dez) dias após a expedição da Ordem de 
fornecimento, emitida pela Secretaria Demandante . 
3.2. Caso não seja possível a entrega na data do item 3.1, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3. O veículo deverá ser fornecido no Município de João Câmara/RN, na Praça Baixa 
Verde, 169, Centro, João Câmara/RN, mediante o recebimento da ORDEM DE COMPRA, a ser 
encaminhada através do e-mail: setordecomprasjcrn@gmail.com, através do qual serão 
contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de 
punição. 
3.4. O veículo será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 
3.5. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

 
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
3.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

mailto:setordecomprasjcrn@gmail.com
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4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
Prazo de pagamento 
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da finalização da liquidação da despesa. 
4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de pagamento 
4.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
4.5. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos de cada 
Secretaria e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal 
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil. 
4.6. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos 
advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de 
transferência entre banco (Taxa do TED). 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em  / /2026. 
5.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostilamento. 
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5.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– 
financeiro, quando for o caso, será de até 01 (um) mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/2021. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
6.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida prorrogação motivada por igual período. 
6.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. São obrigações da CONTRATADA: 
6.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 
6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
6.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os Serviços nos quais se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

6.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
6.2.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 
6.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou Serviços de terceiros. 
6.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 
6.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
6.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
6.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
6.2.14. Entregar o veículo dentro do prazo estabelecido neste termo de referência; 
6.2.15. A Contratada deverá obrigatoriamente entregar o veículo em conformidade 
com as normas vigentes. 
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6.2.16. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial da 
aquisição do veículo da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só será 
admitida com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) com 
parecer jurídico e desde que não afete a boa execução do contrato; 
6.2.17. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se 
refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui 
descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dele constatado no seu 
recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
6.2.18. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier 
a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação 
da empresa a ser contratada para efetuar a substituição dele; 
6.2.19. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos veículos, bem como de 
deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a 
ocorrer, serão por conta da Contratada, bem como o transporte de equipamentos 
(necessários à descarga), serão de responsabilidade dela, observadas as normas de 
segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à Contratante; 
6.2.20. A Contratada deverá entregar os veículos com o emplacamento, que inclui 
fornecimento de 2(duas) placas e demais taxas, sem nenhum ônus adicional à 
Contratante; 
6.2.21. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das 
determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por 
circunstância da lei devam ser acatadas; 
6.2.22. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item 
objeto deste Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
6.2.23. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes 
direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta 
exclusiva da contratada. 

 
7. CLAÚSULA SÉTIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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9.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

9.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
9.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 

  04.001 - Sec. Municipal de Administração 
  122 – Administração Geral 
  2066 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 
  33.90.30 – Material de Consumo 
 
  06.001 - Secretaria Munic. de Educação 
  122 – Administração Geral 
  2014- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
  33.90.30 – Material de Consumo 
 
  07.001 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
  27 – Desporto e Lazer 
  2120 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Esporte e Lazer 
  33.90.30 – Material de Consumo 
 
  08.001 - Sec.Mun.de Obras,Transportes e Urbanismo 
  04 – Administração 
  2070 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 
  33.90.30 – Material de Consumo 
   
  09.001 - Secretaria Municipal de Saúde 
  10 – Saúde 
  2091 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
  33.90.30 – Material de Consumo 
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  10.001 - Sec. Munic. de Hab.,Trab.e Assist.Social 
  122 – Administração Geral 
  2072 - Manutenção das Ativ. da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência Social 
  33.90.30 – Material de Consumo 
   
  12.001 - Sec.de Agric.,Meio Amb,Pec.e Rec.Hidrico 
  122 – Administração Geral 
  2069 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura Pecuária e Recursos 
Hídricos. 
  33.90.30 – Material de Consumo 
 
  18.001 - Secretaria Munic. de Cultura, Turismo e Juventude 
  13 – cultura 
  2055 - Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 
  33.90.30 – Material de Consumo. 
   

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 ao 136 e 
seguintes da Lei Federal mº 14.133/2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
14.1. É eleito o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme §1º do Art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
João Câmara/RN,  de  de 2026. 
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